
www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 10 de julho de 2020 Umuarama Ilustradob2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2269/2020
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 507, de 28 (vinte e oito) de abril de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2020 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 9.000,00 (nove mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19- At. Básica
9598 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICAO 9.000,00
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos – Descrição Valor
1019 Bloco Custeio Ações Serv. Públ. Saúde – Coronavírus (COVID-19) - At. Básica 9.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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 DECRETO Nº. 2268/2020 

 
 SÚMULA: Declara Inservibilidade de Bens Patrimoniais 
 da Administração Municipal. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo nº 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 
      
    DECRETA: 
  
    Art. 1º) Fica considerado inservível para o serviço público 

Municipal os bens móveis abaixo relacionados: 

PLACA DESCRIÇÃO SITUAÇÃO 
5187 MOTOPODA HT 131 - 30 CM STHIL - 

EQUIPAMENTO PARA PODAR ARVORE Inservível 

5962 SOPRADOR GASOLINA DE MÃO BG86C - E 27.2CC 
STHIL Inservível 

6921 SOPRADOR/ASPIRADOR/TRITURADOR GASOLINA 
DE MÃO SH56 27.2CC STIHL 4241-200-0006 Inservível 

 

Art. 2º) Fica autorizado a reutilização das peças para 

conserto de bens patrimoniais pertencentes a Prefeitura Municipal que se encontram 

em uso. 

   Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 

(nove) dias do mês de Julho de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

 
DERCIO JARDIM JUNIOR 

Prefeito Municipal 

aSSOCIaÇÃO DOS SERVIDORES MuNICIPaIS 
DE BRaSILÂNDIa DO SuL - aSSEMBRaS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A DIRETORIA ADMINISTRATIVA DA ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BRASILÂNDIA DO SUL-
ASSEMBRAS CONVOCA SEUS ASSOCIADOS APTOS AO DIREITO DE VOTO, PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 30 DE JULHO DE 2020, COM A SEGUINTE ORDEM DO DIA:
-ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DO CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2020/2022.
LOCAL: SALÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
DATA: 30 DE JULHO DE 2020.
HORAS:17:30 EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM 2/3 (DOIS TERÇOS) DOS SÓCIOS;
18:00 HORAS  EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM QUALQUER NUMERO DE SÓCIOS.
OBS: AS CHAPAS CONCORRENTES DEVERÃO SER REGISTRADAS NA SECRETARIA DA ASSOCIAÇÃO ATÉ 
10(DEZ) DIAS ANTES DA ASSEMBLEIA.
BRASILÂNDIA DO SUL-PR, 09 DE JULHO DE 2020.
SIRLEY LOPES DO NASCIMENTO KANNO
PRESIDENTE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE BRaSILÂNDIa DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 024/2020
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORA:
* REIS & PIORNEDO LTDA., situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1221, Centro, no Município de Brasilândia do 
Sul, - CNPJ 09.331.441/0001-40, neste ato representado por seu representante legal, NEIDE DOS REIS PIORNEDO, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 36440058-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 938.937.109-06, 
residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1221, Centro, no Município de Brasilândia do Sul;
Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE “A” a “Z” SIMILARES, ÉTICOS E GENÉRICOS, CONSTANTES DAS TABELAS CMED/ANVISA 
VISANDO A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PACIENTES DE ACORDO COM PRESCRIÇÃO MÉDICA E DEMANDAS 
JUDICIAIS, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* REIS & PIORNEDO LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
111792MEDICAMENTOS SIMILARES EXCLUSIVA PARA MPE - COTA 25%.Unid1,00R$ 
25.000,0025.000,00FARMÁCIA RENEFARMA
211793MEDICAMENTOS SIMILARES MERCADO GERAL - COTA 75%.Unid1,00R$ 75.000,0075.000,00FARMÁCIA 
RENEFARMA
311794MEDICAMENTOS ÉTICOS EXCLUSIVA PARA MPE - COTA 25%Unid1,00R$ 25.000,0025.000,00FARMÁCIA 
RENEFARMA
411795MEDICAMENTOS ÉTICOS MERCADO GERAL - COTA 75%.Unid1,00R$ 75.000,0075.000,00FARMÁCIA 
RENEFARMA
511796MEDICAMENTOS GENÉRICOS EXCLUSIVA PARA MPE - COTA 25%Unid1,00R$ 
25.000,0025.000,00FARMÁCIA RENEFARMA
611797MEDICAMENTOS GENÉRICOS MERCADO GERAL - COTA 75%Unid1,00R$ 75.000,0075.000,00FARMÁCIA 
RENEFARMA
Valor do Contrato: 300.000,00 (trezentos mil reais).
VALOR: R$300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 09/07/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 09 de julho de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaúCha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 051
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento no dia 23/ 07/ 2020, a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 23/ 07/ 2020 as 09h:30m, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de urnas 
mortuárias, serviço e translado funerário, destinado a atender eventual ocorrência de óbito, demandado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, para atendimento às famílias em 
situação de vulnerabilidade social/financeira.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha – PR; 07 de Julho de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

    ATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe
de  apoio  sobre  propostas  apresentadas  ao  Pregão
Presencial nº 007/2020.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E:

1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 007/2020, que trata da aquisição de litros
de leite pasteurizado tipo C, para serem servidos aos pacientes do CISA, e CAPS, com entregas parceladas, pelo
período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto
descritivo que integra o Edital como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa LATICÍNIO SIMIONATO
LTDA, nos termos da ata anexa ao processo.                        

2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                             
Umuarama, 08 de julho de 2020.

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se encontram neste 
Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao período de 29/06/2020 a 
03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 8.4444.0902805, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 29/05/2015, registrado sob nº 3, na matrícula nº 16246 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de EBER CAMPOS DE ALMEIDA - CPF 
029.637.891/73, referente ao imóvel situado na Rua Antonio P. Farias (Bodoco) nº 143, Lote 09-
A, qda. 6, Bella Vista, Cruzeiro do Oeste-PR, CEP 87400-000. O valor dos encargos, 
posicionado em 03/07/2020, corresponde a R$ 8.908,33, sujeito à atualização monetária, aos 
juros de mora, às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os 
encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa 
Senhoria, para que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo 
Mercer Junior, nº 243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito 
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. 
Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se 
encontram neste Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao 
período de 29/06/2020 a 03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 
8.4444.1535132, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/06/2017, registrado 
sob nº 3, na matrícula nº 18919 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
JOSÉ F. LUCHTENBERG DE MENDONÇA - CPF 099.710.699/97, referente ao 
imóvel situado na Rua Pedro Correia Neto, nº 790, casa 01, Jardim Alfa I, Tapejara-PR, 
CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 03/07/2020, corresponde a R$-
11.256,30, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às despesas de cobrança até 
a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que vencerem no prazo 
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a 
este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 243, 
Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 
26 §7º da Lei 9.514/97. Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ 
TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
FAZ SABER a quanto o presente edital vir ou dele conhecimento tiver, que se encontram neste 
Ofício, débitos referentes a encargos vencidos e não pagos relativos ao período de 29/06/2020 a 
03/07/2020, do contrato de financiamento imobiliário nº 8.4444.0513278, garantido por 
Alienação Fiduciária, firmado em 04/12/2013, registrado sob nº 3, na matrícula nº 14037  deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de  STELA CRISTINA COSTRA DE  
MATOS - CPF 071.493.689/80, referente ao imóvel situado na Avenida Brasil s/nº, Conjunto 
Habitacional MAR. Tapejara-PR, CEP 87430-000. O valor dos encargos, posicionado em 
03/07/2020, corresponde a R$ 13.608,41, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também, os encargos que 
vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para 
que se dirija a este 1º Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Edmundo Mercer Junior, nº 
243, Centro, em Cruzeiro do Oeste-PR, onde poderá efetuar a purga do débito acima 
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta 
oportunidade, fica Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação 
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da 
credora fiduciária Caixa Econômica Federal CEF, nos termos do Art. 26 §7º da Lei 9.514/97. 
Cruzeiro do Oeste-PR, 03/07/2020. (aa) EUDES JOSÉ TONELLI. Escrevente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE    -          ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente                       Escrevente Substituto 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 3/ 2020
PROCESSO Nº 111/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 27/07/2020
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 27/07/2020
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 27/07/2020
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa para a revitalização dos espaços de uso comuns do Terminal Rodoviário do 
Município de Cruzeiro do Oeste.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada por Preço Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL
606.942,10 (Seiscentos e seis mil novecentos e quarenta dois reais e dez centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: 180 Dias após ordem de serviço.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
Cruzeiro do Oeste,  22/04/2020
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 163/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 47/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços com a realização 
de exames de apoio e diagnostico na especialidade anatomia patológica, para atendimento na rede básica, rede 
especializada e Hospital Municipal, por um período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 59.880,00 (Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e 
Oitenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 30/06/2020
Vigência do contrato: 29/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 162/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME
SEDE: Campo Mourão/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 49/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a abertura de processo licitatório para aquisição de aviamentos, tecidos, itens para 
artesanato, banheiras e materiais farmacológicos, destinados aos kits maternidade concedidos às gestantes que 
participam do curso para enxoval na Associação de Proteção à Maternidade e à Infância - APMI, referente ao Benefício 
Eventual na modalidade de auxílio natalidade.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.191,04 (Dez Mil, Cento e Noventa e Um Reais 
e Quatro Centavos).
Data da assinatura do contrato: 30/06/2020
Vigência do contrato: 29/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 132/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
SEDE: Cascavel/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 36/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
O Objeto do presente Contrato é aquisição de materiais odontológicos para abastecimento do Centro Odontológico, 
solicitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 12 meses, Conforme especificações no 
Anexo I, no Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade e conforme quantitativo, 
especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 36/2020.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.191,36 ( Onze Mil, cento e noventa e um reais e 
trinta e seis centavos).
Data da assinatura do contrato: 26/05/2020
Vigência do contrato: 25/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

CÂMaRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/2020
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 13/2020, dando 
outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 008/2020 de 04 
de fevereiro de 2020, sobre o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 13/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 40/2020, 
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
DIREITOS ADMINISTRATIVOS E INELEGIBILIDADES”, QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 15, 16 E 17 DE JULHO 
DE 2020 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTE POLÍTICO.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
DATALEGIS – CONSULTORIA, ENSINO & PESQUISA EIRELI 890,00 Oitocentos e noventa 
reais 15 dias após emissão do documento fiscal 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 09 de julho de 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPALPREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE

Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 126/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ML TEIXEIRA EIRELLI-EPP
SEDE: Paiçandu/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 26/2020, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O Objeto da presente  licitação refere-se a compra de equipamentos, materiais e peças de Informática por um período 
de 12 meses. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 138.599,00 ( Cento e trinta e oito mil, quinhentos e 
noventa e nove e nove reais).
Data da assinatura do contrato: 26/05/2020
Vigência do contrato: 25/05/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº194/2020
DATA – 09/07/20 
SUMULA - Concede Férias a funcionários. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Irineia Rodrigues da Silva,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a contar de 30/06/20 a 29/07/20.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 30/06/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho  de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

VALIDADE: 12 meses

                   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ
sob n° 86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta
cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. LUÍS CARLOS BORGES
CARDOSO, brasileiro, casado, Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade
nº  4.995.983-4  SSP/PR,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  Pregão  nº  006/2020,
resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes as normas constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,
Decreto Federal  nº  7.892 de 23 de Janeiro de 2013 e a Lei  10.520 de 17 de julho de 2002 e suas
alterações posteriores em conformidade com as disposições a seguir:

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à  aquisição de materiais
hospitalares para serem utilizados na sede  do CISA, CAPS e Ambulatório de Especialidades Médicas do
CISA, conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 006/2020, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classifica-
ção, da empresa CIRÚRGICA PARANA DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - EPP CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94, com sede na Av: Londrina , 4572 na cidade
de Umuarama  – Paraná, por seu representante legal o Sr. Derek dos Santos Bodevan inscrito no CPF sob
o nº 056.464.969-42 portador da Cédula de Identidade nº 21.161.081-2 SSP/RJ, ao final assinado, com os
preços dos itens abaixo relacionados:

Item Qtde Especificações UNIDADE Marca
 Valor Unitário

Registrado
Valor
Total

5 63 Agua oxigenada frasco com 1000 ml 10vl. FRASCO FARMAX 3,90 245,70

6 15 Agulha caixa c/ 100 unidades – 0,45x13 CAIXA SR 6,59 98,85

7 25 Agulha 0,70x25 cx/ 100 unidades UNIDADE SR 6,90 172,50

18 20
Atadura de algodão ortopédico , 20 cm x 
1,80 mt pcto com 12 unidades.

PACOTE CREMER 14,99 299,80

21 50
Atadura de gesso , branco , 10 cm x 3 m 
com 20 unid.

CAIXA CREMER 34,86 1.743,00

22 45
Atadura de gesso branco, 15 cm x 3m , cx
com 20 unid. 

CAIXA CREMER 47,36 2.131,20

24 100 Captopril 25 mg compr. UNID MEDQUIMICA 0,03 3,00

26 100 Cateter Intravenoso n° 20 UNID LABOR IMPORT 0,66 66,00

27 200 Cateter Intravenoso n° 24 UNID LABOR IMPORT 0,75 150,00

31 39
Clorexidine Degermente ( sabonete 
liquido ) 1000 ml

UNID VICPHARMA 14,45 563,55

40 2 Cuba rim – redonda inox 10cm0 UNID ABC 21,09 42,18

44 700 Diazepan 10 mg/2 ml ( injetavel ) UNID SANTISA 0,68 476,00

54 500 Equipo para soro macrogotas UNID LABOR IMPORT 1,04 520,00

73 500 Complexo B injetavel ampola de 2 ml UNID HYPOFARMA 0,88 440,00

77 30 Fosfato dissodico de dexametasona UNID FARMACE 0,75 22,50

1injetavel 4 mg

78 3
Garrote adulto para punçao venosa com 
fecho em PVC que permita ajuste botão 
de liberação rapida

UNID G-TECH 5,00 15,00

83 11
Lamina de bisturi n° 11 cx com 100 
unidades

CAIXA ADVANTIVE 20,75 228,25

84 18
Lamina de bisturi n° 15 cx com 100 
unidades

CAIXA ADVANTIVE 20,75 373,50

85 20

Lanceta retrátil de segurança 21, com 
dispositivo de retração automática de 
agulha, agulha trifacetada , em aço 
inoxidável, esterilizada por raios gama, 
1,8 mm de profundidade, apresentação 
caixa com 100 unidades.

CAIXA G-TECH 22,20 444,00

98 41

Malha tubular – confeccionada em tecido 
de malha 100% algodão cru, com 
elasticidade no sentido transversal 10 
cmx 25m

UNID MSO 10,30 422,30

99 40

Malha tubular – confeccionada em tecido 
de malha 100% algodão cru, com 
elasticidade no sentido transversal 06 
cmx 25m

UNID MSO 7,86 314,40

102 700 Vitamina C 500 mg – 5 ml ampola inj. UNID HYPOFARMA 0,70 490,00

105 5 Nistatina creme ( uso vaginal ) UNID PRATI 5,19 25,95

121 24
Rifamicina SV sodico 10mg/ml, spray, uso
adulto e pediatrico , frasco de 20 ml

FRASCO NATULAB 2,71 65,04

124 5
Seringa de 5 ml, com rosca , s/ agulha , 
cx/ 700 unid.

CAIXA SR 102,50 512,50

125 5
Seringa de 01 ml com agulha – insulina 
atoxica, aspirogenica, 0,38x13/27,5 G1/2 
caixa com 150 unid.

CIAXA SR 32,48 162,40

130 200
Sonda Uretral descartavel esteril n° 08 cx/
100 unid.

CAIXA MEDSONDA 43,20 8.640,00

132 2000
Soro fisiologico esteril – 0,9% 500 ml 
frasco

UNID ABL/BEKER 2,74 5.480,00

134 54 Sulfadiazina de prata 1% - creme - 30g UNID PRATI 3,49 188,46

135 30
Sulfato de neomicina, pomada , 5mg/g, 
bacitracina zincica, 250UI/G 10g, uso 
adulto e pediatrico

UNID PRATI 2,53 75,90

137 5
Termometro clinico digital ,medição em °C
a prova d’agua , indicador sonoro

UNID G-TECH 11,88 59,40

TOTAL 24.471,38

2.1 – No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto da licitação,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do presente objeto.

3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de
preços  pelo  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  12ª  R.S,  seguirá  as
disposições contidas no Edital do Pregão 006/2020.

23.1 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3.2 -  Serão de responsabilidade da empresa vencedora, o  fornecimento de pessoal  técnico e materiais
necessários à fiel execução do objeto

3.3  -  Também será  por  conta  e  responsabilidade da empresa vencedora,  as  obrigações  fiscais,  legais,
trabalhistas, etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e
de terceiros, no decorrer da execução do objeto.

3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto,
objeto da presente ata, será verificado se as especificações mínimas exigidas estão sendo atendidas, bem
como a qualidade e quantidade descritos no pedido do órgão responsável.

3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo
será obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor  ficará obrigado a substituir prontamente o material,
correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em
Edital do qual teve origem.

3.6 –  Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do
Norte, 3368, Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo
de até 05 (cinco) dias.

3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura
na sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo, com base nos preços
unitários  apresentados  na  proposta/lance,  e  ainda,  mediante  a  verificação  de  regularidade  ou
apresentação dos seguintes documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; c) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT);  d)  Certidão Negativa de Débitos Municipais,  e)  Situação perante o Cadastro
Nacional  de Pessoas  Jurídicas do  Ministério  da Fazenda  (Cartão CNPJ).  f)  Certidão Negativa  de
Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da empresa. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir
nota  fiscal  eletrônica  (NF-e),  conforme  Norma  de  Procedimento  Fiscal  nº  095/2009  e  alterações
posteriores.

3.8  -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  ao  fornecedor  e  seu
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 
 
4 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados
através do Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente ata terá validade de  12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas oriundas da execução da presente Ata de Registro de Preços serão cobertas com receitas
provenientes  das  seguintes  dotações  orçamentárias:  02.002.10.302.0002.2002.33.90.30,
02.002.10.302.0003.2005.33.90.30 

3
6  –  DAS  REVISÕES: Durante  a  validade  desta  Ata  os  preços  permanecerão  fixos  e  irreajustáveis.
Excepcionalmente,  nos termos do artigo 65,  inciso II,  alínea “d”,  da Lei  8.666/93,  os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores.

6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.

6.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, poderá liberar o
fornecedor do compromisso, mediante solicitação com justificativa.

7 - DAS PENALIDADES

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que: 
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;
VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.2  -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em  qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I  –  impedimento  de  licitar  e  contratar  com a  Administração  Pública  e  descredenciamento  do  Registro
Cadastral de Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;

7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

7.5  -  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório, observando-se o procedimento
previsto na Lei 8.666/93.

7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o
princípio da proporcionalidade.

7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos
prazos previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor
total da proposta. 

7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para
a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33
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(zero vírgula trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora,  calculado sobre o valor  total  da
proposta.

7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação
de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24
(vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.

7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo
com a Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

7.11– No caso de inexecução do objeto desta licitação, exceto por motivo de força maior ou caso fortuito,
devidamente comprovado e justificado, ficará a empresa contratada sujeita às sanções preceituadas na Lei
Federal nº 8.666/93.

7.12 – A Contratada declara ter pleno conhecimento das condições contratuais, pelo que reconhece ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de
recusar todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial
nº 006/2020, que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.

7-14  –  A empresa  fornecedora  assumirá  integralmente  a  responsabilidade  pelos  danos  que  causar  ao
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, por si ou por seus sucessores e
representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

7.15 – A empresa fornecedora assumirá integralmente e exclusivamente todas as responsabilidades no que
concerne às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho
previstas na legislação específica, bem como demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto  desta  licitação,  nos  termos  do  parágrafo  1º,  do  artigo  71,  da  Lei  nº  8.666/93  com  alterações
introduzidas pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7  –  o  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Umuarama/PR, 01 de julho de 2020.
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LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA - AMERIOS 12ª R.S.

                                                                         Derek dos Santos Bodevan
               CIRÚRGICA PARANA DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPA-
MENTOS LTDA - EPP

FISCAL DO CONTRATO:

_______________________________________
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade nº  2.156.880PR,
inscrito no CPF sob o nº 361.509.599-53

TESTEMUNHAS:
________________________________________________
ANDREIA  CRISTINA SILAMÃ, brasileira,  casada,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  nº  7.309.937-4
SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 004.967.099-92.

________________________________________________
SIBELI GOMES LOPES,  brasileira  casada,  portadora da Cédula de Identidade nº 4.245.785-0 SSP/PR,
inscrita no CPF sob o nº 716.744.039-68.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020

VALIDADE: 12 meses

                   O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n°
86.689.023/0001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Zona Armazém, nesta cidade de
Umuarama/PR,  neste  ato  representado  pelo  seu  Presidente  o  Sr. LUÍS  CARLOS  BORGES  CARDOSO,
brasileiro,  casado,  Inscrito no CPF sob nº 622.478.249-00, portador da Cédula de Identidade nº 4.995.983-4
SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão nº 006/2020, resolve registrar os preços
da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes
na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de
Janeiro de 2013 e a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e suas alterações posteriores em conformidade com as
disposições a seguir:

1  –  DO  OBJETO: A presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  visando  à  aquisição  de  materiais
hospitalares para serem utilizados na sede do CISA, CAPS e Ambulatório de Especialidades Médicas do CISA,
conforme especificações contidas no edital de Pregão nº 006/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da
empresa ODONTOMEDI  PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E  HOSPITALARES  LTDA -  EPP CNPJ  sob  nº
06.194.440/0001-03, com sede na Av: Luiz Antônio Faedo, 1612 na cidade de Francisco Beltrão – Paraná, por
seu representante legal o Sr. Roberto Ferrarini , inscrito no CPF sob o nº 067.622.229-35, portador da Cédula de
Identidade nº 9.959.055-6 SESP/PR, ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

Item Qtde Especificações UNIDADE Marca
 Valor Unitário

Registrado
Valor Total

11 42
Roletes dental de algoão, pacote com 100 
unidades

PACOTE SSPLUS 1,50 63,00

25 10 Cateter de oxigenio tipo óculos UNID BIOSANI 0,82 8,20

42 3

Curativo absorvente adesivo hipo-alergico 
para estancamento de sangue, cor bege, 
tamanho 2,5cmx 2,5cm caixa c/500 
unidades

CAIXA CIEX 11,97 35,91

52 60
Envelope p/ esterilização 5,5 x13mm cx com
200

CAIXA
PACCK GC
PACOTE 5X

15,12 907,20

63 100
Especulo vaginal com ducto aspirador estéril
descartável tamanho P, não lubrificado 

UNID KOLPLAST 7,25 725,00

64 2
Especulo vaginal tamanho P não lubrificado 
cx/250 unid.

CAIXA VAGISPEC 173,25 346,50

68 4
Fio de sutura Nylon 2-0 monofilamento preto
classe II CTI 2,0 cm, com 24 unidades

CAIXA TECHNOFIO 28,90 115,60

69 6
Fio de sutura Nylon 3-0 monofilamento 
preto-classe II CTI 2,0 cm cx/24 unid.

CAIXA TECHNOFIO 29,95 179,70

70 5
Fio sutura Nylon 4-0, monofilamento preto 
classe II, CTI 2,0 cm cx/24 unid.

CAIXA TECHNOFIO 29,95 149,75

71 5
Fio de sutura nylon 5-0 monofilamento preto 
classe II , CTI 2,0 cm cx/24 unid.

CAIXA TECHNOFIO 29,95 149,75

72 5
Fio de sutura nylon 6-0 monofilamento preto 
classe II , CTI 2,0 cm cx/24 unid.

UNID TECHNOFIO 29,95 149,75

1

93 65
Luvas p/ procedimento não cirurgico 
produzida com latex de borracha natural 
tamanho G cx/ com 100 unid.

CAIXA UNIGLOVES 36,23 2.354,95

94 115
Luvas p/ procedimento não cirurgico 
produzida com latex de borracha natural 
tamanho M cx/ com 100 unid.

CAIXA UNIGLOVES 35,78 4.114,70

95 200
Luvas p/ procedimento não cirurgico 
produzida com latex de borracha natural 
tamanho P cx/ com 100 unid.

CAIXA UNIGLOVES 35,78 7.156,00

96 100
Luvas p/ procedimento não cirurgico 
produzida com latex de borracha natural 
tamanho XP cx/ com 100 unid.

CAIXA UNIGLOVES 35,80 3.580,00

97 25
Malha tubular – confeccionadaem tecido de 
malha 100% algodão cru, com elasticidade 
no sentido transversal 15 cmx 25m

UNID POLARFIX 13,42 335,50

114 7 Pinça medina 26 cm UNID
GOLGRAN 24

CM
227,60 1.593,20

129 1
Sonda Uretral descartavel Esteril n° 06 
cx/100 unid.

CAIXA BIOSANI 46,61 46,61

136 15
Suporte de parede confeccionado em metal 
para coletor de material perfuro cortante 03 
litros

UNID
DESCARPAC

K
19,40 291,00

143 250

Indicador Biológico para monitorar ciclos de 
esterilização a vapor ( Obs: c/incubadora 
comodato no período decorrente da 
licitação)

UNID 2I 3,35 837,50

TOTAL R$ 23.139,82

2.1 – No valor  acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto  da  licitação,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do presente objeto.

3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO:  O ajuste com o fornecedor registrado nesta ata de registro de
preços pelo  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S,  seguirá as disposições
contidas no Edital do Pregão 006/2020.

3.1 –  O fornecedor  registrado,  dentro  dos quantitativos estimados,  fica  obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3.2  -  Serão  de  responsabilidade  da  empresa  vencedora, o  fornecimento  de  pessoal  técnico  e  materiais
necessários à fiel execução do objeto

3.3 - Também será por conta e responsabilidade da empresa vencedora, as obrigações fiscais, legais, trabalhistas,
etc., oriundos do presente ajuste, bem como aquelas responsabilidades de acidentes pessoais e de terceiros, no
decorrer da execução do objeto.

3.4 - Tendo em vista o disposto no Art. 40, Inc. XVI da lei 8666/1993, no momento da entrega do produto, objeto da
presente  ata,  será  verificado  se  as  especificações  mínimas  exigidas  estão  sendo  atendidas,  bem  como  a
qualidade e quantidade descritos no pedido do órgão responsável.

3.5 - Caso for constatado alguma anomalia entre o produto licitado e o que está sendo entregue, o mesmo será
obrigatoriamente rejeitado, e ainda, o fornecedor ficará obrigado a substituir prontamente o material, correndo por
sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas em Edital do qual teve
origem.
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3.6 – Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado do CISA, localizado na Avenida Rio Grande do Norte,
3368, Jardim Tropical, Umuarama – PR, conforme pedido formulado pelo órgão solicitante, no prazo de até 05
(cinco) dias.

3.7 - O pagamento será efetuado da seguinte forma: até 30 dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura na
sede do CISA, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo,  com base nos preços unitários
apresentados na proposta/lance, e ainda,  mediante a verificação de regularidade ou apresentação dos
seguintes documentos: a) negativas de FGTS; b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais  e  à  Dívida Ativa  da União;  c) Certidão Negativa de  Débitos  Trabalhistas (CNDT);  d)
Certidão Negativa de Débitos Municipais, e) Situação perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ). f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual do domicílio da
empresa.  O fornecedor  deverá, obrigatoriamente, emitir nota fiscal eletrônica (NF-e), conforme Norma de
Procedimento Fiscal nº 095/2009 e alterações posteriores.

3.8 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu vencimento
ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 .9 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do fornecedor. 

4  –  DO  CONTROLE  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS: O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –
CISA/AMERIOS 12ª R.S adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados
através do Órgão Oficial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A presente  ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  sua  assinatura,  não  podendo  ser
prorrogada.

5.1 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As  despesas  oriundas  da  execução  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão  cobertas  com  receitas
provenientes  das  seguintes  dotações  orçamentárias:  02.002.10.302.0002.2002.33.90.30,
02.002.10.302.0003.2005.33.90.30 

6  –  DAS  REVISÕES: Durante  a  validade  desta  Ata  os  preços  permanecerão  fixos  e  irreajustáveis.
Excepcionalmente, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo
dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as  negociações  junto  aos
fornecedores.

6.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
– CISA/AMERIOS 12ª R.S poderá cancelar o registro.

6.2 –  Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso,  o  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  12ª  R.S, poderá  liberar  o
fornecedor do compromisso, mediante solicitação com justificativa.

7 - DAS PENALIDADES

7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, o licitante ou adjudicatório que:
I – inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
II – apresentar documentação falsa;
III – deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
IV – ensejar o retardamento da execução do objeto;
V – não mantiver a proposta;

3VI – cometer fraude fiscal;
VII – comportar-se de modo inidôneo;
VIII - falhar ou fraudar na execução do contrato.

7.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.3 - O licitante ou adjudicatório que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

I – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento do Registro Cadastral de
Fornecedores do CISA, por até cinco anos.
II – multa compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III – multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto;

7.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

7.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, ao licitante ou adjudicatório,  observando-se o procedimento previsto na Lei
8.666/93.

7.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração Pública, observado o princípio
da proporcionalidade.

7.7 - Pela recusa injustificada de até 05 (cinco) dias consecutivos, para a entrega dos itens ofertados, nos
prazos previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da
proposta.

7.8 - Pelo atraso ou demora injustificados de até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora para a
entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero
vírgula trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta.

7.9 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.

7.10 - Na eventual aplicação de alguma penalidade, poderá haver o registro no Cadastro do TCE de acordo com a
Instrução Normativa nº 37/2009 do TCE/PR.

7.11–  No  caso  de  inexecução  do  objeto  desta  licitação,  exceto  por  motivo  de  força  maior  ou  caso  fortuito,
devidamente  comprovado  e  justificado,  ficará  a  empresa  contratada  sujeita  às  sanções  preceituadas  na  Lei
Federal nº 8.666/93.

7.12  –  A  Contratada  declara  ter  pleno  conhecimento  das  condições  contratuais,  pelo  que  reconhece  ser
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual dos encargos assumidos.

7.13 – O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S se reserva, o direito de recusar
todo e qualquer material que não atender as especificações contidas no Edital do Pregão Presencial nº 006/2020,
que sejam consideradas inadequadas pela fiscalização competente.

7-14  –  A  empresa  fornecedora  assumirá  integralmente  a  responsabilidade  pelos  danos  que  causar  ao
CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  12ª  R.S,  por  si  ou  por  seus  sucessores  e
representantes na execução do objeto desta licitação, isentando o Consórcio de qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência do mesmo.
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7.15  – A empresa  fornecedora  assumirá  integralmente  e  exclusivamente  todas  as  responsabilidades no que
concerne às obrigações trabalhistas, inclusive no que diz respeito às normas de segurança no trabalho previstas
na legislação específica,  bem como demais encargos que porventura venham a incidir  sobre o objeto  desta
licitação, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 71, da Lei nº 8.666/93 com alterações introduzidas pela Lei nº
9.032, de 28/04/1995.

8 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando

8.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
8.2 – não assinar a respectiva Ata, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
8.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei
nº 10.520, de 2002;
8.5 – tiver presentes razões de interesse público.
8.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente.
8.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
que  venha  a  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,
devidamente comprovado.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (tres) vias de igual teor, que, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Umuarama/PR, 01 de julho de 2020.

LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA - AMERIOS 12ª R.S.

ROBERTO FERRARINI
                           ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 

FISCAL DO CONTRATO:

_______________________________________
JOSÉ CARLOS BRASSANINI, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade nº 2.156.880PR, inscrito no CPF sob o
nº 361.509.599-53 

TESTEMUNHAS:

________________________________________________
ANDREIA CRISTINA SILAMÃ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 7.309.937-4 SSP/PR, inscrita no CPF
sob o nº 004.967.099-92.

_________________________________________________
SIBELI GOMES LOPES, brasileira casada, portadora da Cédula de Identidade nº 4.245.785-0 SSP/PR, inscrita no CPF sob o
nº 716.744.039-68.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 152/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: A P RODRIGUES & I C RODRIGUES LTDA
SEDE: Cascavel/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 39/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a abertura de processo licitatório para aquisição de 
materiais gráficos para uso de diversas secretarias no período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.473,73 (Sete Mil, 
Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Setenta e Três Centavos).
Data da assinatura do contrato: 19/06/2020
Vigência do contrato: 18/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.



 








         

         
           
     


      


      





 
 
 

    

 

         



    



         

           
    
           




 






         


        







 








         

         



      


      





 
 
 





   

 
 
 




   

 

         



    


         

           
    
           




 






         


        





PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
PORTARIA Nº 285 DE 09 DE JULHO DE 2.020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 330,30 (trezentos e trinta reais), 
ao servidor municipal EVERSON JOSE DESANI, matrícula n° 1522, ocupante do 
cargo de motorista, lotado na Manutenção da limpeza publica da Secretaria de Viação 
Obras e Serviços Públicos, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
14/07/2020 à 15/07/2020 19h00min/
22h00min Curitiba/PR
 Assunto: PARA RETIRADA DO CAMINHÃO BAÚ PARA COLETA 
SELETIVA, PERTECENTE AO CONVÊNIO 68/2020 COM O INSTITUTO ÁGUA E 
TERRA.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por transporte coletivo intermunicipal 
na ida, e o retorno com veiculo do municipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 151/2020 de 26 de junho de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$9.316,43  (nove  mil  trezentos  e  dezesseis  reais  e  quarenta  e  três 
centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

418 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.270,37812
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

429 3.3.90.40.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00494

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002

10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
422 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 46,06812

9.316,43Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS D 8.000,003327 (494)

PAV ASFALTICA - Contrato de Repasse 856592/2017 - exerc. ant. 1.316,433812 (812)

9.316,43Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho de 2.020

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

Decreto  nº 152/2020 de 26 de junho de 2.020

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2020,  no  valor  de  R$12.973,54  (doze  mil  novecentos  e  setenta  e  três  reais  e  cinqüenta 
e  quatro  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  898/2019  de  16/12/2019.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

419 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00809
349 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00808

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001

05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
428 3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
4.000,00494

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL10.002

10.002.15.451.1301.3.001 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO, GALERIAS PLUVIAIS E RECABE
423 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.973,54808

12.973,54Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

4.000,00FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES B327 (494)

5.973,54PAV ASFALTICA - Convênio 847110/2017808 (808)

3.000,00PAV ASFALTICA - Convênio 844754/2017809 (809)

12.973,54Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de junho de 2.020

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 042/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para 
Fornecimento de materiais pneumáticos e prestação de Serviços de Recapagem para 
manutenção da frota municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 860.644,00  (OITOCENTOS E SESSENTA MIL SEISCENTOS 
E QUARENTA E QUATRO REAIS)
EMISSÃO DO EDITAL:.08/07/2020
ABERTURA: 27/07/20 ÀS 13:30
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, também disponível em inteiro teor no endereço www.altonia.pr.gov.br 
aba licitações, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/07/20
PREGOEIRO

SuMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa PREVIa.
Deisicler Bailo Zanolo EIRELI, torna publico que ira requerer ao IAP, a Licença Previa 
para Comércio e Troca de Filtros e Óleo Lubrificantes para Veículos Pequenos e 
Grande Porte a ser implantada na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº. 2792, 
Parque Danielle, Umuarama/Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2020
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas 
Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o parecer da Comissão 
Especial Julgadora de Licitação, datado de 09/07/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES  
e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por 
ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor de R$ 1.248.195,82 (um milhão, 
duzentos e quarenta oito mil, cento e noventa cinco reais e oitenta dois centavos), 
na data de 09/07/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte (09/07/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2020
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 09/07/2020 às 10:00 
horas, na Modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para 
execução de obra de reforma e ampliação do Pronto Atendimento Municipal - PAM 
de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de serviço e orçamento, 
apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do 
presente Edital de Licitação.
Empresa Vencedora:
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: R C M PAVIMENTAÇÕES  
e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, com sede Rua Projetada A, nº 1646, Parque 
Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, por 
ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor de R$ 1.248.195,82 (um milhão, 
duzentos e quarenta oito mil, cento e noventa cinco reais e oitenta dois centavos), 
na data de 09/07/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte (09/07/2020).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 38/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2020
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para 
execução de obra de reforma e ampliação do Pronto Atendimento Municipal - PAM 
de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de serviço e orçamento, 
apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do 
presente Edital de Licitação.
Contrato de Empreitada nº. 066/2020
ID. Nº. 2109
Data do Contrato: 09/07/2020
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 
n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo 
assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
R C M PAVIMENTAÇÕES  e CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, com sede Rua Projetada 
A, nº 1646, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
06.129.907/0001-31, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor de R$ 
1.248.195,82 (um milhão, duzentos e quarenta oito mil, cento e noventa cinco reais e 
oitenta dois centavos), na data de 09/07/2020.
Adjudicado e Homologado em 09/07/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil 
e vinte (09/07/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 286
 DE 09 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00   (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
09/07/2020 07:30hr/19:30Hr Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL
RUA JORGE FERREIRA,483       -       CEP 87570-000
FRANCISCO ALVES                      -                    PARANÁ
RESOLUÇÃO 012/2020
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunidos em 
Sessão Plenária Extraordinária via Virtual, no dia 08 de Julho de 2020, para analise 
e aprovação do PLANO DE CONTINGÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no período  
de pandemia do coronavirus COVID 19
CONFORME: Estabelece a Lei 660/2009 e Regimento Interno e a Resolução 
011/2020 deste Conselho onde prevê a participação e decisões do CMAS via virtual 
devido a situação de enfrentamento de isolamento social com o CORONAVIRUS- 
COVD -19
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão 
Virtual o Plano de Contingência da Assistência Social de Francisco Alves – Paraná, 
no período em que durar o estado de emergência por causa da pandemia do 
CORONAVIRUS-COVD -19.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – PR, 08 de Julho de 2020
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº195/2019
DATA – 09/07/20
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Irinéia Rodrigues da Silva, por um período 
de 32 dias, referente ao período aquisitivo de, 2012/2017 a contar de 30/07/20 a 30/08/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 30/07/2020.
.Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº196/2020
DATA – 09/07/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Wanderlei Barros da Silva, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a contar de 01/07/20 a 15/07/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 
01/07/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº197/2020
DATA – 09/07/20
SUMULA - Concede Férias a funcionários.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Gilmar Borges de Jesus, por um período de 15 dias, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a contar de 06/07/20 a 20/07/20.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à 
ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante 
recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 06/07/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº198/2019
DATA – 09/07/20 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Maria de Lourdes Pieroni,  por 
um período de 25 dias,  referente ao período aquisitivo de, 2012/2017 a contar de 
06/07/20 a 30/07/20.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 
06/07/2020. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Julho de 2020
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 011/2020
PROCESSO Nº 064/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SRVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADO VISANDO A ATUALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI DO 
PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO.
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME.
CNPJ: 03.964.493/0001-78
VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação nos termos 
da Lei.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
PORTARIA N°. 181/2020-GP
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, Senhor Nilson Cardoso de 
Souza, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Rogério de Araújo Cardoso, RG. nº 8.775.131-7SSP/
PR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Técnico agropecuário, 
brasileiro, para responder como Gestor do Convênio de Mariluz-PR, e como Fiscal 
fica designada a servidora Luanna Paula Lopes, RG n. 10.856.602-7, brasileira, 
servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de chefe da Divisão do Meio Ambiente, 
para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com o Instituto Água 
e Terra.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz, 09 de Julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2020
PREGÃO Nº 06/2020
PROCESSO Nº 09/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de 
outro lado, a empresa:
A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
13.553.143/0001-72, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2687, Centro, CEP: 85.801-011 na cidade de Cascavel - 
PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Juliano Spindula, inscrito no CPF/MF nº 036.093.189-88 e RG nº 8.341.932-6, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. V l . 
EDITAL Vl. FINAL
A.J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - EIRELI 1 7 ÓLEO MOTOR SAE 
15W40 API CI-4 - BL C/ 20 L (MOTORES DIESEL) BL 55 R$ 296,00 R $ 
242,00
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 13.310,00 (treze mil e trezentos e dez reais), doravante denominada 
CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data de assinatura, 
somente podendo ser aditada, caso ocorra qualquer fato superveniente e devidamente justificada, mediante Termo 
Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA ASSINAR A PRESENTE ATA
3.1. A CONTRATADA deverá assinar e devolver esta Ata de Registro de preços com validade de Termo Contratual, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data do seu  recebimento.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será solicitado pela Divisão/Secretaria em que necessitar do 
mesmo, por meio de “Autorização de Compras”, a qual seu número deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica, bem 
como toda descrição dos itens.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues em local indicado por cada Divisão/Secretaria, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc., verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1. Os preços são os constantes desta Ata de Registro de Preços e, de regra, permanecerão fixos e irreajustáveis até 
a entrega dos produtos e final da vigência de 12 (doze) meses desta Ata, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.2. Deverão incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em caso de fato superveniente a esta Ata ou em face da superveniência de normas federais aplicáveis a 
espécie.
6.4. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão sofrer reequilíbrio econômico financeiro, seja 
para aumentar ou diminuir valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.5. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.6. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria/Divisão interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.7. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas.
6.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.6, a SECRETARIA/DIVISÃO SOLICITANTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo previsto no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo 
responsável do recebimento dos produtos, devendo constar o número da “Autorização de Compras” e descrições 
dos produtos.
7.2. As Notas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
8.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da 
presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS.
8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
8.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
8.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
8.2. Do Contratante:
8.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
8.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
8.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
10.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
10.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – 
Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 07 de julho de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
A. J. ZORNITTA COMÉRCIO DE FILTROS EIRELI
JULIANO SPINDULA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020
PREGÃO Nº 06/2020
PROCESSO Nº 09/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de 
outro lado, a empresa:
 B. W. FERREIRA MENDES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 32.233.709/0001-23, com 
sede na Rua Piuna, 3320, Zona I, CEP: 87501-050 na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Benedito Wanderlei Ferreira Mendes, inscrito no CPF/MF nº 513.048.059, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE.  Vl. 
EDITAL   Vl. FINAL
B. W. FERREIRA MENDES 1 8 ÓLEO MOTOR C/ TECNOLOGIA SINTÉTICA SAE 
10W40 - BL C/ 20 L (MOTORES DIESEL) BL 5 R$ 475,00 R$ 462,00
B. W. FERREIRA MENDES 1 9 ÓLEO MOTOR 24X1L SAE 20W50 API SJ - CX C/ 
24X1 L (MOTORES FLEX - GASOLINA, ÁLCOOL, GNV) CX 1 R$ 390,33 R $ 
372,00
B. W. FERREIRA MENDES 1 11 GRAXA CHASSIS II (A BASE DE SABÃO DE CÁLCIO 
P/ CHASSIS) - TB C/ 170 KG  TAB 3 R$ 1.516,67 R$ 1.493,00
B. W. FERREIRA MENDES 1 14 FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-3 - CX C/ 30X500 
ML  CX 1 R$ 560,00 R$ 548,00
B. W. FERREIRA MENDES 1 15 FLUIDO FREIO 30X500 ML DOT-4 - CX C/ 30X500 
ML CX 4 R$ 643,00 R$ 635,00
B. W. FERREIRA MENDES 1 19 ÓLEO MOTOR 24X1 L SAE 5W40 100% SINTÉTICO - 
CX C/ 24X1 L (MOTORES GASOLINA) CX 10 R$ 743,33 R$ 629,50
B. W. FERREIRA MENDES 1 21 OLEO 5W30 API SN SINTETICO PARA MOTORES 
GASOLINA ETANOL GNV 24X1 CX 9 R$ 700,00 R$ 675,00
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 22.619,00 (vinte e dois mil seiscentos e dezenove reais), doravante 
denominada CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data de assinatura, somente 
podendo ser aditada, caso ocorra qualquer fato superveniente e devidamente justificada, mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA ASSINAR A PRESENTE ATA
3.1. A CONTRATADA deverá assinar e devolver esta Ata de Registro de preços com validade de Termo Contratual, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data do seu recebimento.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será solicitado pela Divisão/Secretaria em que necessitar do 
mesmo, por meio de “Autorização de Compras”, a qual seu número deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica, bem 
como toda descrição dos itens.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues em local indicado por cada Divisão/Secretaria, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc., verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1. Os preços são os constantes desta Ata de Registro de Preços e, de regra, permanecerão fixos e irreajustáveis até 
a entrega dos produtos e final da vigência de 12 (doze) meses desta Ata, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.2. Deverão incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer 
ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em caso de fato superveniente a esta Ata ou em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
6.4. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão sofrer reequilíbrio econômico financeiro, seja 
para aumentar ou diminuir valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.5. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.6. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria/Divisão interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.7. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas.
6.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.6, a SECRETARIA/DIVISÃO SOLICITANTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo previsto no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo 
responsável do recebimento dos produtos, devendo constar o número da “Autorização de Compras” e descrições 
dos produtos.
7.2. As Notas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
8.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
8.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
8.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
8.2. Do Contratante:
8.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
8.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
8.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
10.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
10.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 07 de julho de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
B. W. FERREIRA MENDES - ME
BENEDITO WANDERLEI FERREIRA MENDES
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020
PREGÃO Nº 06/2020
PROCESSO Nº 09/2020
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de 
outro lado, a empresa:
GMP COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
35.235.579/0001-56, com sede na Av. Brasil, 2435, Sala 1, Região do Lago, CEP: 85.812-500 na cidade de Cascavel 
- PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Gabriela Munhoz Pachenki, inscrita no CPF/MF nº 074.630.299-13 e RG nº 
10.993.401-1, com os preços dos itens abaixo relacionados:
FORNECEDOR LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE.  Vl. 
EDITAL   Vl. FINAL
GMP COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 1 5 ÓLEO P/ SISTEMA 
HIDRAULICO INDUSTRIAIS E VEICULARESE MAQUINAS AGRICOLAS TIPO 68 -BL C/20 L  BL 20 
R$ 219,33 R$ 190,00
GMP COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 1 12 ÓLEO P/ 
DIFERENCIAL E CAIXA DE CÂMBIO SAE 80W GL-5 - BL C/ 20 L BL 10 R $ 
299,33 R$ 287,00
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS: R$ 6.670,00 (seis mil seiscentos e setenta reais), doravante denominada 
CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de óleos lubrificantes, graxas e 
fluídos para manutenção dos veículos, equipamentos e maquinários pertencentes a Administração Municipal (Todas 
as divisões e secretarias).
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar desta data de assinatura, somente 
podendo ser aditada, caso ocorra qualquer fato superveniente e devidamente justificada, mediante Termo Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA ASSINAR A PRESENTE ATA
3.1. A CONTRATADA deverá assinar e devolver esta Ata de Registro de preços com validade de Termo Contratual, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data do seu recebimento.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será solicitado pela Divisão/Secretaria em que necessitar do 
mesmo, por meio de “Autorização de Compras”, a qual seu número deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica, bem 
como toda descrição dos itens.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues em local indicado por cada Divisão/Secretaria, correndo por conta do 
contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc., verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições.
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
6.1. Os preços são os constantes desta Ata de Registro de Preços e, de regra, permanecerão fixos e irreajustáveis até 
a entrega dos produtos e final da vigência de 12 (doze) meses desta Ata, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.2. Deverão incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento 
de preços, em caso de fato superveniente a esta Ata ou em face da superveniência de normas federais aplicáveis a 
espécie.
6.4. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão sofrer reequilíbrio econômico 
financeiro, seja para aumentar ou diminuir valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.5. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.6. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal à Secretaria/Divisão interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.7. Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas.
6.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
6.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.6, a SECRETARIA/DIVISÃO SOLICITANTE, 
poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo previsto no edital, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente atestada pelo 
responsável do recebimento dos produtos, devendo constar o número da “Autorização de Compras” e descrições 
dos produtos.
7.2. As Notas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente para correção.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. Da Contratada:
8.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
8.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
8.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
8.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
8.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
8.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
8.2. Do Contratante:
8.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
8.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
8.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
8.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
10.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
10.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
10.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
10.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
10.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
10.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
10.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso.
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o Foro da 
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão Solicitante Municipal de Esperança Nova.
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 07 de julho de 2020.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
GMP COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
GABRIELA MUNHOZ PACHENKI
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 320/2020
Data: 09.07.2020
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1446/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupante da função de 
Professora, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Antonia Erlete Marx Finardi 5.715.411-0 - SESP/PR 1997/2002 13/07/2020 a 12/10/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.141/2020 
Data: 09.07.2020
Ementa: dispõe sobre o recebimento de receitas e tributos pelo Município de Guaíra, Estado do Paraná, através de 
cartão de débito e crédito, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a receber pagamento dos contribuintes, impostos, taxas, contribuição de 
melhoria e dívida ativa de natureza tributária e não tributária, através de cartão de crédito ou cartão de débito.
Parágrafo único. Nos pagamentos de tributos municipais realizados pelo cartão de crédito e débito, o Poder Executivo 
fica autorizado a acrescentar a taxa de administração da operadora ao valor principal da cobrança, de modo a não 
causar perda na arrecadação por parte da municipalidade.
Art. 2° Caso pretenda implementar a modalidade de pagamento constante desta lei, o Poder Executivo deverá 
regulamentá-la antes do credenciamento de empresas especializadas.
Parágrafo único. Fica vedado o uso dessa modalidade para recebimento de tributos vencidos, que foram objeto de 
parcelamento, e/ou de contribuintes ou responsáveis em débito com a Fazenda Pública Municipal. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 080/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Junho de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI - ME.
CNPJ: 29.515.361/0001-52.
OBJETO: Aquisições de fórmulas alimentares especiais para os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
VALOR TOTAL: R$ 15.186,00 (quinze mil e cento e oitenta e seis e reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 081/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Junho de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI EPP.
CNPJ: 26.231.202/0001-38.
OBJETO: Aquisições de fórmulas alimentares especiais para os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
VALOR TOTAL: R$ 11.596,60 (onze mil e quinhentos e noventa e seis reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata nº 082/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Junho de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA ME.
CNPJ: 20.740.209/0001-07.
OBJETO: Aquisições de fórmulas alimentares especiais para os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
VALOR TOTAL: R$ 60.610,00 (sessenta mil e seiscentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 083/2020
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16 de Junho de 2020.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GARCIA & STOPASSOLI LTDA ME.
CNPJ: 75.847.699/0001-29.
OBJETO: Aquisições de fórmulas alimentares especiais para os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
VALOR TOTAL: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 057/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
CNPJ: 84.972.926/0001-39
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 013/2020
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de Gabinete Dentário, conforme especificações 
contidas na Proposta de Aquisição de Equipamentos do Ministério da Saúde, no termo de referência, e nos elementos 
instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.937,00 (trinta e seis mil, novecentos e trinta e sete reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após entrega, mediante emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
Mariluz, 09 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
CNPJ: 84.972.926/0001-39
CONTRATADA

 PREFEITuRa DO MuNICÍPIO DE MaRILuz
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 012/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  ROSSANA DE SOUZA BERTONI
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
MARILUZ: 03/07/2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 013/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  MAIKON ARAÚJO LOPES
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
MARILUZ: 03/07/2020

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 014/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  LUIZ FELISBERTO BATISTA
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
MARILUZ: 03/07/2020

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 016/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  DAVID FINCATTO RIBAS
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.

MARILUZ: 03/07/2020
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 026/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  VINICIUS ALMEIDA CAMPOS
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
MARILUZ: 03/07/2020

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
  CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001/2020
TERMO ADITIVO: Nº 001/2020 AO CONTRATO Nº 030/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A):  LUCIANE APARECIDA MARCON BONFIM
OBJETIVO: PRORROGA A DATA DE VENCIMENTO DO PRESENTE CONTRATO PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020.
MARILUZ: 03/07/2020
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MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
Exercício: 2020

CNPJ: 75.799.577/0001-04

Decreto nº 67/2020 de 08/07/2020 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das 
outras providências.

O Prefeito Municipal da Nova Olímpia, PR, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Orçamentária nº 1419/2019 de 05/11/2019.

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementação

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.09
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO09.001

09.001.12.361.1301.2. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 20.000,00 293 3390390000 00102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 20.000,00Total Suplementação:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.09
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO09.001

09.001.12.361.1301.2. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 10.000,00MATERIAL DE CONSUMO001024490300000 294

 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA001024490390000 295

Total Redução:  20.000,00

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o Superávit 
Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Fonte(s):
 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 08/07/2020

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCIsCo aLvEs
Estado do Paraná
EDITAL 026/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2020
CONVOCAÇÃO 003/2020
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020, que deverá apresentar-se no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, 
munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia legível, que será retida:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho;
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os documentos 
comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, facultará ao Poder 
Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se 
habilitou.
2. A contratação, objeto do presente Edital, amparado na Lei Municipal nº 1078/2019 e suas alterações em 
consonância com as Consolidação das Leis trabalhistas, não gerará vínculo empregatício entre os contratados e 
a contratante expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado por igual período 
considerando as necessidades da Administração Pública Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 003  - PSS 2020
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
1975465 Thais Karine Domingues 3º Técnico em Enfermagem 40H 02/07/1991
Francisco Alves, 09 de julho de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 025/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2020
CONVOCAÇÃO Nº 002/2020
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – PSS -2020.
EMENTA: “Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2020.”
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVO:
I. Excluir a candidata abaixo relacionada da lista de aprovados, referente ao Edital 001/2020 – Processo Seletivo 
Simplificado  e Edital de Convocação nº. 024/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/07/2020, 
a pag. nº B3, Edição nº 11894 no Diário Oficial do Município*, por não atender o Edital de Convocação e ainda 
não apresentar  documentação solicitada dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no Edital de 
convocação n° 024/2020.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – PSS 2020
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
1976743 Helena de Jesus Viva 2º Técnico em enfermagem 15/07/1979
Francisco Alves,09 de julho de 2020.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 084/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  22 DE JULHO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação, tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de Cascalho para ser 
utilizado na restauração, conservação e melhorias das estradas vicinais do Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, observadas as características e demais condições definidas e as especificações contidas nas discriminações 
constante no anexo I do presente edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 09 de Julho de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 139/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o QUINTO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.375.328/0001-43, com sede à Rua Projetada A, 1670, Parque Industrial III, cep: 
87.507-135, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF Nº 021.110.919-36 e do RG Nº 6.925.696-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo decorrente da Tomada de Preço nº009/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 139/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves – PR., 29 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Contratante ________________________________
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                           CPF: 066.655.529-00

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 050/2018.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEXTO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 10.801.453/0001-70, com sede à Rua Naga, n.º 1741 – Quadra 
03, lote 18, Parque Industrial III, Bairro Parque Industrial II, CEP: 87507-150, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 3.501.106 SSP-MG, CPF nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da 
Tomada de Preço nº003/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
O presente contrato terá vigência até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 050/2018.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves – PR, 29 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
Contratante ________________________________
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - EPP
Contratada
HUGO DE ASSIS GONZAGA
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                          CPF: 066.655.529-00

DECRETO Nº 096 DE 09 DE JULHO DE 2020.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2020 PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2020; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 080/2020 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 040/2020 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
NORDESTE TRANSPORTES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Item n° 01 do Lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de julho de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

1º TERMO ADITIVO  
DE REDUÇÃO DE VALOR  

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS n.º 204/2019 

Tomada de Preços n° 010/2019 
 
 
L.O.V    

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, 
residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L.S.C 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 
10.444.001/0001-89, com sede a Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 
1444, Bairro PQ. Daniele, Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, 
telefone (44) 3055-2156, instalacaoeletricalsc@hotmail.com, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Laudemir Cavalari, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 4.344.933-8 SSP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob o nº 571.464.389-53, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue: 
 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando e Parecer Técnico do contratado justificando a 
redução; 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de 
prestação de serviços 204/2019 que passa a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL – Pela prestação dos 
serviços ora contratado, fica reduzido o valor de R$19.021,25 (dezenove mil, 
vinte e um reais e vinte e cinco centavos) do valor total de R$62.927,10 
(sessenta e dois mil, novecentos e vinte e sete reais e dez centavos), onde a 
contratante pagará a contratada o valor total de R$43.905,85 (quarenta e 
três mil reais, novecentos e cinco reais e noventa e cinco centavos). 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

    E por estarem em comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de 
Julho de 2020. 

 
____________________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
__________________________________________ 
L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA   

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG.9.854.182-9 
 
 
 
 
_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 319/2020
Data: 09.07.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 028/2017, 1.521/2017, 3.378/2017 e 4.559/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Cesar Luis de Freitas 8.397.922-4 - SESPII/PR 2017/2018 06/07/2020 a 04/08/2020
Claudevan Sorrilha Danta 001517637 - SESPII/MS 2019/2020 15/07/2020 a 24/07/2020
Jose Carlos do Nascimento 6.247.744-0 - SESPII/PR 2019/2020 17/07/2020 a 31/07/2020
e
17/08/2020 a 31/08/2020
Jose Euclides dos Santos 5.364.756-1 - SESPII/PR 2019/2020 16/07/2020 a 14/08/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 206/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 25/06/2020 ás 15:00 horas
RETORNO:  25/06/2020 ás 21:00 horas
COMPLEMENTAR Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 211/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LONDRINA/ Pr
SAÍDA: 03/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  03/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
LONDRINA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 208/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS/ Pr
SAÍDA: 30/06/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  30/06/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ARAPONGAS- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 209/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 30/06/2020 ás 06:30 horas
RETORNO:  30/06/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ADILSON LINHARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 210/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 02/07/2020 ás 05:00 horas
RETORNO: 02/07/2020 ás 16:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 211/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: LONDRINA/ Pr
SAÍDA: 03/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  03/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
LONDRINA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 212/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 06/07/2020 ás 05:40 horas
RETORNO: 06/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 213/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 07/07/2020 ás 06:00 horas
RETORNO: 07/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 214/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL/ Pr
SAÍDA: 06/07/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  06/07/2020 ás 14:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
CASCAVEL- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 215/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 09/07/2020 ás 06:00 horas
RETORNO: 09/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 216/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/ Pr
SAÍDA: 08/07/2020 ás 05:40 horas
RETORNO: 08/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
MARINGÁ- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 217/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ROLANDIA/ Pr
SAÍDA: 08/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  08/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ROLANDIA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 218/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ROLANDIA/ Pr
SAÍDA: 08/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  08/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ROLANDIA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico. COMPLEMENTAR
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 219/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ROLANDIA/ Pr
SAÍDA: 08/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  08/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ROLANDIA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
EMERSON FIDELIS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 220/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ROLANDIA/ Pr
SAÍDA: 08/07/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  08/07/2020 ás 15:00 horas
Pagamento de 1/8 diária  conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 36,57 
(Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de 
ROLANDIA- Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CICERA NASCIMENTO DOS SANTOS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 104/2020.
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação da funcionária aprovada em Concurso Público para cumprimento de estágio 
probatório, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA MADALENA ARAUJO, portadora do RG: 7.287.776-4 SSP/PR e CPF 034.703.139-03, tendo 
em vista sua aprovação em Concurso Público para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - FEMININO, C/H 40 horas, 
devendo o mesmo cumprir Estágio Probatório na respectiva função a partir de 08 de julho de 2020.
Art. 2 Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 08 de julho de 2020, convalidando o ato com 
a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE Nova oLIMPIa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 066/2020
Concede Aposentadoria a servidora MARIA VERRI e dá outras providências.
JOÃO BATISTA PACHECO – Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município e: considerando o Art. 6º da Emenda Constitucional nº41/03, 
de 19 de dezembro de 2003,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentada Voluntariamente, por Idade e Tempo de Contribuição na Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais - Feminino; com proventos integrais, calculados pela última remuneração, com paridade com os servidores em 
atividade e sem redutor, a servidora MARIA VERRI, devidamente inscrita no CPF sob n.º 350.112.032-04, detentora 
da Matrícula n.º 22055, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, do servidor na função de Técnico em Enfermagem, é de 10.952 dias correspondentes há 30 anos e 
02 dias, para proventos integrais.
 Art. 3º - Foi considerado, para o cálculo dos proventos integrais da servidora, a seguinte remuneração:
I   - Vencimento do cargo efetivo (maio de 2020)   R$  1.349,06
II  - Adicional por tempo de serviço (quinquênio) 30%  R$     391,23
III - Cálculo dos proventos mensais (100%)   R$  1.740,29
IV - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS   R$  1.740,29
VI - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS   R$ 20.883,48
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 06/07/2020.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 08 dias do mês de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuNICIPIo DE PERoBaL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 003/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes:
LOTE ITEM  PESSOA FISICA
01 01 EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
02  01 EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
03 01 MARIZA APARECIDA SCHINEGOWSKI
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Perobal, 09 de julho de 2020.
Presidente da comissão:
FABIO CESAR BELEZI ____________________________
Membros da comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA ____________________________
VICTOR RYO KIMIYAMA ____________________________
LUIZ GUSTAVO P. ZORATI ____________________________

MuNICIPIo DE PERoBaL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2020.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 003/2020, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes 
proponentes:
CLASSIFICAÇÃO
 LOTE ITEM PESSOA FISICA  VALOR R$
1º 01 01 EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 16.380,00
 LOTE ITEM PESSOA FISICA  VALOR R$
1º 02 01 EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 16.380,00
 LOTE ITEM PESSOA FISICA  VALOR R$
1º 03 01 MARIZA APARECIDA SCHINEGOWSKI 16.380,00
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Perobal, 09 de julho de 2020.
Presidente da comissão:
FABIO CESAR BELEZI ____________________________
Membros da comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA ____________________________
VICTOR RYO KIMIYAMA ____________________________
LUIZ GUSTAVO P. ZORATI ____________________________

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.07.2020 FMS- CUSTEIO SUS 60.418,51

TOTAL 60.418,51

                                                                  Perobal, 06 de Julho de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.07.2020 FNDE-MERENDA ESCOLAR 10.443,20

TOTAL 10.443,20

                                                                  Perobal, 03 de Junho de 2020.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   EDILSON BERTOUDO DUARTE  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERoBaL
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2020-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609,  LICITAÇÃO na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MAIOR  OFERTA, destinada 
a selecionar a melhor proposta para concessão onerosa de direito real  de uso de imóvel pertencente a esta 
Municipalidade:
OBJETO: O Objeto da presente CONCORRENCIA PÚBLICA é a concessão onerosa de direito real de uso de imóvel 
pertencente à Municipalidade separados em lotes constituídos da lanchonete, agencia de passagens e sala comercial 
localizadas no Terminal Rodoviário, conforme anexo I – Relação de Imóveis e valores mínimos para concessão, 
avaliados pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada pela Portaria nº367/2018, que faz parte deste 
processo, pelo prazo de 05(cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo de comum 
acordo entre as partes.
TIPO: MAIOR OFERTA.
DATA DA ABERTURA: Quinta-feira - 13 de agosto de 2020 - Horário: 09:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 8.666/93, e a Lei Orgânica Municipal.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 
36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 09 de julho de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

   
 

ANEXO I  
 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO IMÓVEL FINALIDADE PREÇO 
MÍNIMO 
MENSAL 

PREÇO 
MÍNIMO 
ANUAL 

01 Sala comercial com área de 
43,98 m2 localizado no 
Terminal Rodoviário do 
Município de Perobal. 

Lanchonete R$ 520,00 R$ 
6.240,00 

02 Sala comercial com área de 
28,80 m2 localizado no 
Terminal Rodoviário do 
Município de Perobal. 

Agencia de 
Passagens  

R$ 520,00 R$ 
6.240,00 

03 Sala para exploração 
Comercial (exceto lanchonete 
e bar) com área de 21,00m2 
localizado no Terminal 
Rodoviário do Município de 
Perobal.  

Sala Comercial 

Jornais/Revistas/ 
Livros/Fotocópia/ 
Chaveiro/ Material de 
Escritório e 
Escolar/Eletrônicos/ 
Souvenir/Artesanato/Pr
esentes/Bijuteria/ 
Relojoaria/ 
Brinquedos/Vestuário 
(exceto bar e 
lanchonete) 

R$ 400,00 R$ 
4.800,00 

 
 
 

 
 

 

CoNsELHo MuNICIPaL Dos DIREITos Da 
CRIaNÇa E Do aDoLEsCENTE CMDCa PERoBaL/PR.

RESOLUÇÃO Nº. 009 /2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PEROBAL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: CONSIDERANDO, a homologação das inscrições dos 
candidatos que concorrerão ao eletivo cargo de membro do Conselho Tutelar, em reunião realizada dia 30 de Maio de 
2018, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: Ficam homologadas as inscrições dos candidatos que concorrerão ao eletivo cargo de membro 
do Conselho Tutelar de Perobal, Estado do Paraná, referente ao Edital 002/2018, com eleição que será realizada em 
10 de Junho de 2018, das 08h00min ás 12h00min no Salão do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
e na Escola Municipal Tiradentes Ensino Fundamental no Distrito do Cedro. Segue abaixo a relação dos candidatos 
inscritos.
Candidatos:
Nome: RG
Alessandra Gonçalves 9.105.292-0
Amanda Luzia Marchi Crego Franciscatti 12.514.613-9
Ana Claudia Leles Gonçalves França 9.830.513-0
Ana Maria Magalhães de Araújo 12.517.010-2
Aparecido Castanho 1.757.595
Eber Barbosa de Lima 8.407.982-0
Márcia Aparecida Spancerski 5.171.803-8
Márcia Vilanova Luna de Oliveira 6.206.786-1
Maria Solange de Lima 7.714.180-4
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Maio de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

 CoNsELHo MuNICIPaL Dos DIREITos Da 
CRIaNÇa E Do aDoLEsCENTE CMDCa PERoBaL/PR.

RESOLUÇÃO Nº. 003/2020
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais: Considerando, a aprovação da prestação de contas FINAL da Deliberação 062/2016 – FIA/
PR, em reunião realizada dia 09 de Julho de 2020, às 9h00min horas, na sala de reunião do Centro de Referência 
da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: A prestação de contas FINAL da Deliberação 062/2016 FIA/PR, do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos S.C.F.V.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de Julho de 2020
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

sÚMuLa DE REQuERIMENTo DE RENovaÇÃo 
DE LICENÇa DE oPERaÇÃo - Lo 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, CNPJ: 81.478.133/0001-70, torna público que irá REQUERER ao IAP, Renovação de 
Licença de Operação para o Aterro Sanitário Municipal, instalado na Estrada Palmital KM 07, Lote n° 24-B, Zona Rural, 
CEP: 87.540-000, Pérola – PR.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 180/2020
Data: 09.07.2020
Ementa: aprova o Loteamento denominado Jardim Universitário III, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Constitucionais, com fulcro na Lei 
Complementar municipal nº 001/2008 de 02/01/2008, alterada pelas Leis Complementares nº 001/2013 de 21/10/2013 
e nº 003/2015 de 04/12/2015,  a Lei Federal nº 6.766/79, bem como nos documentos que compõe os Processos 
Administrativos nº 4402/2015 de 13/10/2015, nº 2740/2016 de 27/07/2016, nº 2035/2017 de 04/05/2017, nº 3141 de 
17/07/2017, nº 64 de 08/01/2018 ,nº 895/2019 de 28/02/2019 e  nº 533/2020 de 04/02/2020.
considerando a Matricula nº 15.934 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Guaíra, Estado do Paraná, 
do lote urbano nº H-18 ( Subdivisão dos Lotes LXXIII e Lotes LXXI-A, LXXIV-A, LXXII-A e LXX-A), com área de 
29.685,07 m2;
considerando a licença de Instalação nº 123476 datado de 17 de abril de 2017, com validade até 17 de abril de 2019 
emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
considerando a renovação da licença de Instalação nº 156059-R1 datado de 25 de março de 2019, com validade até 
14 de março de 2021 emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
considerando o Decreto nº 362/2018 de 20 dezembro de 2018 que estabelece regras e diretrizes de acessibilidade 
a serem observadas nas obras e serviços de engenharia no âmbito do município de Guaíra, Estado do Paraná, para 
incluir nas calçadas;
considerando a aprovação dos projetos pelo Município de Guaíra - Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Geral na data de 14 de abril de 2020,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Jardim Universitário III, de propriedade da pessoa física NELI 
CORREIA DA SILVA, brasileira, solteira, monitora, portadora da Carteira de identidade CIRG nº 3.488.579-6-SSP/PR, 
inscrita no CPF nº 557.317.409-68, contendo as seguintes características:
Área das vias de circulação 8.413,29 28,34%
Área total das quadras (excluídas as áreas institucionais) 17.427,79 58,71%
Área de lotes institucionais 2.284,00 7,69 %
Área de interferência aeroportuária 1.559,99 5,26%
Área total do loteamento 29.685,07 100,00%
Art. 2º Contém o loteamento JARDIM UNIVERSITÁRIO III  as Quadras “1”, “2”, “3”, “4”, “5”, sendo Quadra “1” com 
“15” lote, Quadra” 2” com “33” lotes, Quadra 3 com ”17” lotes, Quadra 4 com “12” lotes e Quadra “5” com “01” lotes, 
totalizando 78 lotes.
Art. 3º Obras a serem realizadas são: execução de todas obras de infraestrutura, constituídas de: locação das quadras 
e ruas, rede de água, rede de esgoto, rede de  energia elétrica e iluminação pública, abertura das ruas, galerias de 
águas pluviais , meio fio com sarjeta, calçada com acessibilidade, pavimentação asfáltica, sinalização e paisagismo 
(arborização) de acordo com os projetos aprovados pelo município por ocasião do processo de análise e aprovação do 
Loteamento JARDIM UNIVERSITÁRIO III e as concessionárias de serviço público equivalente.
Art. 4º As obras objeto dos investimentos em infraestrutura a serem executadas no loteamento JARDIM 
UNIVERSITÁRIO III, a seguir descritas e previamente orçadas por parâmetros de equivalência em caução a ser 
apresentado pelos loteadores ao município (orçamentos compreendendo execução global, materiais e mão de obra 
quantificados por ocasião da análise e aprovação do projeto) são:
a) GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: R$ 137.676,45 (Cento e trinta e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos).
b) REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: R$: 38.202,62 (Trinta e oito mil, duzentos e dois reais e sessenta e 
dois centavos).
c) REDE DE COLETA DE ESGOTO: R$ 131.393,85 ( Cento e trinta e um mil, trezentos e noventa e três reais e 
oitenta e cinco centavos).
d) PAVIMENTAÇÃO (SUBLEITO, BASE, PINTURA, REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA): R$ 329.900,45 
(Trezentos e vinte e nove mil, novecentos reais e quarenta e cinco centavos);
e) INTALAÇÕES ELÉTRICAS: R$ 66.300,00 (Sessenta e seis mil e trezentos reais);
f) PAISAGISMO (ARBORIZAÇÃO): R$ 902,00 (Novecentos e dois reais);
g) PASSEIO COM ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO: R$ 113.090,13 (Cento e treze mil, noventa reais e treze 
centavos).
h) INCIDENCIA DE BDI (BONIFICAÇÕES DE DESPESAS INDIRETAS): R$ 122.619,82 ( Cento e vinte e dois mil, 
seiscentos e dezenove reais e oitenta e dois centavos).
§ 1º Totalizam os investimentos, o valor de R$ 940.085,32 (novecentos e quarenta mil e oitenta e cinco reais e trinta 
e dois centavos).
§ 2º O cronograma de execução físico-financeiro das obras deste artigo, designado como Anexo único é parte 
integrante deste Decreto.
Art. 5º  O total de lotes caucionados são de 31 (trinta e uma unidades), sendo o seu valor de comercialização médio 
do m² do lote de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), conforme  laudo de avaliação emitido pelo corretor imobiliário 
Juliano Oliveira Pinto de Souza – Creci F-29.780, datado de 25 de Março de 2019, sendo que para efeito da caução foi 
considerado o equivalente a 50% do valor de comercialização dos lotes/unidades, isto R$ 110,00 (cento e dez reais) 
o valor do m², totalizando R$ 960.517,40.
Parágrafo único. na forma do § 3º e § 5º do Art. 425 da Lei complementar 01/2008 e suas alterações, a liberação das 
cauções se dará por ocasião da execução de 100% das obras de infraestrutura pactuadas juntamente com pareceres 
da fiscalização.
Art. 6º Os lotes caucionados são os seguintes: Quadra “1”, lotes 3 ao 5 e lotes 06 ao 15 e, Quadra “2”, lotes 07 ao 10 
, lotes 22 ao 24 e  lotes 17 e 33, Quadra “3”, lote 01, Quadra “4”, lotes 01 ao 3 e lotes 08 ao 12.
Art. 7º As áreas a serem transferidas para o domínio público serão:  Área das vias de circulação (logradouro público) 
com 8.413,29 m², área institucional de 2.284 m² (lote 11 a 16 e 25 a 29 da quadra 02) e Área de interferência 
aeroportuária de 1.559,99 m², conforme projeto urbanístico aprovado.
Parágrafo único. Fica fixado o prazo de 08 (oito) meses, a partir da publicação do presente, para o loteador concluir a 
formalização da doação dos imóveis de que trata este artigo em favor da municipalidade, mediante o devido registro 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.
Art. 8º Na forma do § 2º do Art. 427 da Lei Complementar 01/2008 e suas alterações e do artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766/79 e suas alterações, e pela Lei Federal 4.591/64, o loteador deverá submeter o loteamento ao Registro 
Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 9º A proprietária do loteamento NELI CORREIA DA SILVA, através do engenheiro responsável, apresentou um 
cronograma de conclusão das obras com prazo de 18 (dezoito) meses a contar da publicação deste decreto, desta 
forma fica fixado como prazo de execução das obras citada no caput do Art. 4º em 18 (dezoito) meses, sob pena de 
caducidade da aprovação.
Art. 10. Atendendo os dispositivos legais, Lei Complementar 01/2008 e suas alterações, foi efetuado um TERMO DE 
CAUÇÃO E COMPROMISSO, que deverá ser entregue ao Cartório de Registro de Imóveis de Guaíra, para averbação 
à matricula nº 15.934, por ocasião do registro do Loteamento Jardim Universitário III.
Art. 11. Na cláusula décima segunda da minuta do instrumento particular de compra e venda, foi inserido uma área 
mínima permitido para a edificação, que seja: “somente poderá edificar residência com mais de 40 m² (quarenta 
metros quadrados).”
Parágrafo único: As disposições de que trata o caput deste artigo não se aplicam aos lotes institucionais do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 12. Por se tratar de área abrangida pelas Zonas de Proteção (Lei Federal nº 7.565 de 19 de dezembro de 1986, 
Seção V, Art.43), especificamente pelo Plano Básico de Zona de Proteção (Art.44, inciso I) do Aeroporto Municipal de 
Guaíra, toda edificação pretendida, antes de sua execução deve ser submetida à autorização do Órgão Regional do 
DECEA e ser apresentado ao Município o resultado do Parecer do Comando da Aeronáutica ( Portaria 957/GC3 de 
9 de Julho de 2015, Art.107).
Art. 13. Por se tratar de Área abrangida pelo Plano Básico de Zona de Ruído (Lei Federal nº 7.565 de 19 de Dezembro 
de 1986, Seção V, Art.44 inciso II), toda edificação pretendida, antes da confecção dos seus projetos, deve ter sua 
localização submetida à análise do Município para verificação de necessidade de medidas para atingir uma redução 
de nível de ruído no projeto.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 09 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM. % SIMPLE % ACUM.

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE CONPENSADO NAVAL 3,5x3 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.0 DRENAGEM GALERIAS PLUVIAIS

2.1 Escavação mecânica de valas com retro-escavadeira, qualquer terreno, exceto rocha, profundidade H 
,=4,00m - 6,00m

0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.2 Escavação manual  de valas. 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.3 Regularização e compactação manual de fundo de vala 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.4 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.5 Reaterro de valas, compactado mecanicamente 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.6 FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO MF NOS DIÂMETROS DE, INCLUINDO 
ASSENTAMENTO:

2.7 400 mm - classe PS 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.7 600 mm - classe PS 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.8 Boca de lobo em alvenaria tijolo macico, revestida c/ argamassa de cimento e areia 1:3, sobre lastro 
de concreto 10cm e tampa de concreto armado

0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

2.9 Caixa coletora, 1,20x1,20x1,50m, com fundo e tampa de concreto e paredes em alvenaria 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0 Poco De Visita Em Alvenaria, Para Rede D=0,60 M, Parte Fixa C/ 1,00 M De Altura 0% 0% 10% 10% 10% 20% 10% 30% 25% 55% 25% 80% 10% 90% 10% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.1 Escavação manual  de valas. 0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.2 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.3 FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC, INCLUINDO MANOBRAS E CONECÇÕES NOS 
DIÂMETROS DE :

3.4 DN50 mm - JEI PB PN 1,0 MPA 0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.5 Te, Pvc, Soldável, Dn 50mm, Instalado Em Prumada De Água - Fornecimento E Instalação. 
Af_12/2014

0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.6 Curva 90 graus, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. 
Af_12/2014

0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.7 Registro de esfera, pvc, soldável, dn  50 mm, instalado em reservação de água de edificação que 
possua reservatório de fibra/fibrocimento   fornecimento e instalação. Af_06/2016

0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0.1 REDE DE COLETA DE ESGOTO

3.0.1 Escavação manual  de valas. 0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0.2 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0.3 FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC, INCLUINDO MANOBRAS E CONECÇÕES NOS 
DIÂMETROS DE :

3.0.4 tubo de pvc para rede coletora de esgoto de parede maciça, dn 150 mm, junta elástica, instalado em 
local com nível baixo de interferências - fornecimento e assentamento. 

0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

3.0.5 poco de visita para rede de esgoto sanitario, em alvenaria, diametro = 60 cm, prof 160 cm, incluindo 
tampao ferro fundido

0% 0% 0% 10% 10% 20% 30% 20% 50% 20% 70% 30% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 TERRAPLENAGEM

4.1.1 Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem bota-fora 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

4.1.2 Bota-fora, carga, transporte, descarga e espalhamento de material de sub-leito - DMT = 1 km 0% 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

4.1.2 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 10cm 0% 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

4.2 SUBLEITO

4.2.1 Regularização e Compactação Camada Final do Subleito - 100% P.N 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

4.3 BASE

4.3.1 Base de Brita Graduada inclusive compactação, e=15,00 cm. 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100%

4.3.2 Transporte de material de jazida para base. 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 25% 25% 25% 50% 25% 75% 25% 100% 100% 100% 100%

4.4 PINTURA

4.4.1 Imprimação da base, execução e fornecimento de asfalto diluido 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100% 100% 100%

4.4.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento de asfalto diluído 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100% 100% 100%

5.0 REVESTIMENTO

5.1 Fabricação e Aplicação de Pavimentação Asfaltica CBUQ (e=4,00 cm) 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100% 100% 100%

5.2 Transporte de CBUQ. 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100% 100% 100%

6.0 MEIO FIO E SARJETA

6.1 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada “in loco” em trecho curvo com extrusora, 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 20% 20% 20% 40% 20% 60% 20% 80% 20% 100% 100% 100% 100%

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7.1
Instalação elétrica para loteamento completa, incluindo iluminação pública, postes transformadores e 
serviçõs co-relacionados conforme projetos aprovados pela COPEL.

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 25% 75% 25% 100% 100%

8.0 PAISAGISMO

8.1
Plantio de Quaresmeira (Tibouchina granulosa) e ou Pata de vaca (Tibouchina granulosa) , em cova 
minima de 40x40x50cm, incluindo adubagem.

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%

9.0 PASSEIO E SINALIZAÇÃO

9.1 Passeio público 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%

9.2 Sinalização vertical - Placade no momenclatura de Ruas 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%

9.3 Sinalização vertical - Placa de Pare 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 100% 100%

9.4 Sinalização horizontal 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%

9.5
SEDU/PR SUPORTE METÁLICO, GALV. A FOGO, D= 2"1/2", C/ TAMPAS E ALETAS ANTI-GIRO, 
H=3,00M

0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%

9.6 Piso podotátil de alerta e contínuo 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%
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CRONOGAMA DE EXECUÇÃO
1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 13º MÊS 14º MÊS 15º MÊS 16º MÊS 17º MÊS 18º MÊS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

2.0 DRENAGEM GALERIAS PLUVIAIS DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

90096 2.1
Escavação mecânica de valas com retro-escavadeira, qualquer terreno, exceto 
rocha, profundidade H ,=4,00m - 6,00m

m³ 1.686,00 2,28R$              3.844,08R$         133.030,71R$            

93358 2.2 Escavação manual  de valas. m³ 281,00 64,99R$            18.262,19R$       

72961 2.3 Regularização e compactação manual de fundo de vala m² 562,00 1,19R$              668,78R$            

93382 2.4 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 m³ 281,00 22,86R$            6.423,66R$         

93364 2.5 Reaterro de valas, compactado mecanicamente m³ 1.405,00 6,94R$              9.750,70R$         

2.6
FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO MF NOS DIÂMETROS DE, 
INCLUINDO ASSENTAMENTO:

92210 2.7.1 400 mm - classe PS m 95,00 81,91R$            7.781,45R$         

92212 2.7.2 600 mm - classe PS m 467,00 131,56R$          61.438,52R$       

83659 2.8
Boca de lobo em alvenaria tijolo macico, revestida c/ argamassa de cimento e areia 
1:3, sobre lastro de concreto 10cm e tampa de concreto armado

uni 18,00 712,88R$          12.831,84R$       

74206/1 2.9
Caixa coletora, 1,20x1,20x1,50m, com fundo e tampa de concreto e paredes em 
alvenaria

uni 9,00 1.336,61R$       12.029,49R$       

3.0 REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

93358 3.1 Escavação manual  de valas. m³ 186,88 64,99R$            12.145,33R$       36.585,99R$              

93382 3.2 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 m³ 186,88 22,86R$            4.272,08R$         

3.3
FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC, INCLUINDO MANOBRAS E CONECÇÕES 
NOS DIÂMETROS DE :

94651 3.4 DN50 mm - JEI PB PN 1,0 MPA m 1.168,00 16,60R$            19.388,80R$       

89625 3.5
Te, Pvc, Soldável, Dn 50mm, Instalado Em Prumada De Água - Fornecimento E 
Instalação. Af_12/2014

uni 6,00 15,12R$            90,72R$              

89503 3.6
Curva 90 graus, pvc, soldável, dn 50mm, instalado em prumada de água - 
fornecimento e instalação. Af_12/2014

uni 2,00 12,55R$            25,10R$              

94492 3.7
Registro de esfera, pvc, soldável, dn  50 mm, instalado em reservação de água de 
edificação que possua reservatório de fibra/fibrocimento   fornecimento e instalação. 
Af_06/2016

uni 12,00 55,33R$            663,96R$            
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3.0.1 REDE DE COLETA DE ESGOTO DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

93358 3.0.1 Escavação manual  de valas. m³ 567,00 64,99R$            36.849,33R$       119.468,34R$            

93382 3.0.2 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 m³ 567,00 22,86R$            12.961,62R$       

3.0.3
FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC, INCLUINDO MANOBRAS E CONECÇÕES 
NOS DIÂMETROS DE :

90695
3.0.4

tubo de pvc para rede coletora de esgoto de parede maciça, dn 150 mm, junta 
elástica, instalado em local com nível baixo de interferências - fornecimento e 
assentamento. 

m 1.133,00 40,56R$            45.954,48R$       

73963/9 3.0.5
poco de visita para rede de esgoto sanitario, em alvenaria, diametro = 60 cm, prof 
160 cm, incluindo tampao ferro fundido

uni 21,00 1.128,71R$       23.702,91R$       

4.0 PAVIMENTAÇÃO DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

4.1 TERRAPLENAGEM 119.026,15R$            

74205/001 4.1.1
Preparo do Sub-Leito, Escavação e conformação de caixa, espessura projeto, sem 
bota-fora

m³ 4.945,00 1,36R$              6.725,20R$         

83344 4.1.2
Bota-fora, carga, transporte, descarga e espalhamento de material de sub-leito - 
DMT = 1 km

1,00 m³ 6.428,50 0,88R$              5.657,08R$         

74151/001 4.1.2 Escavação e carga de material de jazida para aterro de sub-leito, espessura 10cm m³ 494,50 2,79R$              1.379,66R$         

4.2 SUBLEITO

72961 4.2.1 Regularização e Compactação Camada Final do Subleito - 100% P.N m² 4.945,00 1,19R$              5.884,55R$         

4.3 BASE

96396 4.3.1 Base de Brita Graduada inclusive compactação, e=15,00 cm. m³ 741,75 66,18R$            49.089,02R$       

72840 4.3.2 Transporte de material de jazida para base. 60,00 txkm 44.505,00 0,54R$              24.032,70R$       

4.4 PINTURA

96401 4.4.1 Imprimação da base, execução e fornecimento de asfalto diluido m² 4.945,00 4,02R$              19.878,90R$       

72942 4.4.2 Pintura de Ligação com RR 1C, execução e fornecimento de asfalto diluído m² 4.945,00 1,29R$              6.379,05R$         

5.0 REVESTIMENTO DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

72962 5.1 Fabricação e Aplicação de Pavimentação Asfaltica CBUQ (e=4,00 cm) 60,00 t 480,65 187,75R$          90.242,79R$       109.853,47R$            

72843 5.2 Transporte de CBUQ. 60,00 txkm 28.839,24 0,68R$              19.610,68R$       

6.0 MEIO FIO E SARJETA DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

94268 6.1 Meio-fio com Sarjeta em Concreto - DER - Tipo 02 ( 0,042 m3) m 1.202,33 34,10R$                 40.999,45R$       40.999,45R$              

7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

orçamentos 7.1
Instalação elétrica para loteamento completa, incluindo iluminação pública, postes 
transformadores e serviçõs co-relacionados conforme projetos aprovados pela 
COPEL.

SV 1,00 66.300,00R$     66.300,00R$       66.300,00R$              

8.0 PAISAGISMO DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

orçamento 8.1
Plantio de Quaresmeira (Tibouchina granulosa) e ou Pata de vaca (Tibouchina 
granulosa) , em cova minima de 40x40x50cm, incluindo adubagem.

unid 82,00 11,00R$                 902,00R$            902,00R$                   

9.0 PASSEIO E SINALIZAÇÃO DMT KM UND QUANT CUSTO P. PARCIAL P. TOTAL

94993 9.1
Execução de passeio (calçada) em concreto (cimento/areia/seixo rolado) , preparo 
mecânico, espessura 7cm, com junta de dilatação em madeira, incluso lançamento e 
adensamento - inclusive rampas de pne

m2 2.032,76  R$               43,43 88.282,77R$       100.602,73R$            

73916/002 9.2 Sinalização vertical - Placa de no momenclatura de Ruas unid 8,00  R$               86,25 690,00R$            

40850 9.3 Sinalização vertical - Placa de Pare unid 6,00  R$               56,35 338,10R$            

84665 9.4
Sinalização horizontal Sinalização horizontal com tinta retrorefletiva
a base de resina acrílica

m2 191,00  R$               19,61 3.745,51R$         

821300 9.5
SEDU/PR SUPORTE METÁLICO, GALV. A FOGO, D= 2"1/2", C/ TAMPAS E ALETAS ANTI-
GIRO, H=3,00M

unid 10,00  R$             338,91 3.389,10R$         

36178 9.6 Piso podotátil de alerta e contínuo unid 575,00  R$                 7,23 4.157,25R$         

TOTAL 726.768,84R$         

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020
Processo: n.º 68/2020. Pregão Presencial nº 21/2020. Objeto: Registro de Preços, para contratação de empresa para 
o fornecimento diário de combustíveis (Óleo Diesel S-10), para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 08/07/20. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 24.336.567/0001-00, estabelecida na AVENIDA RIO BRANCO, 250, centro, CEP  87540-000, na cidade 
de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca/
Modelo Valor Unit Valor Total
1 1 Óleo Diesel S-10 - Cota Principal 75% LT 88.050 
FLEXPETRO 2,80 246.540,00
1 2 Óleo Diesel S-10 - Cota Reservada ME/EPP/MEI 25%. LT 
29.350 FLEXPETRO 2,80 82.180,00
TOTAL DO LOTE - 01 R$328.720,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$328.720,00 (trezentos e vinte e oito mil setecentos e vinte reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNICIPIo DE PéRoLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 21/2020, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 21/2020, que tem por objeto o Registro de Preços, para contratação de empresa para o 
fornecimento diário de combustíveis (Óleo Diesel S-10), para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
REDE DE COMBUSTÍVEIS FONTE NOVA PÉROLA LTDA-EPP 328.720,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 08 de julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

sÚMuLa DE RECEBIMENTo DE LICENÇa DE oPERaÇÃo - Lo 
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, CNPJ: 81.478.133/0001-70, torna público que RECEBEU do IAP a Licença de Operação 
nº 151003-R1, com validade 22/11/2020, para Aterro Sanitário Municipal, instalado na Estrada Palmital KM 07 – Lote 
n° 24-B, Zona Rural, CEP: 87.540-000, Pérola – PR.

MuNICIPIo PéRoLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 398/2020
Conceder Férias a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, matricula nº 2102-4, ocupando o cargo efetivo 
de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2019/2020), de 08 de Julho a 06 de Agosto de 2020(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Julho de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 009
CONTRATO nº 30/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, COVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, DE ACORDO COM PROCESSO 
DE LICITAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL DO PREGÃO Nº 12/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.702.155-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de vigência 
do contrato firmado em 18/06/2015, mantido o valor mensal de R$ 5.557,38 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e trinta e oito centavos), tendo em vista tratar-se de serviços continuados, com manifesta vantagem para a 
Administração (preço e condições).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA - Através do presente termo, o prazo de vigência fica prorrogado 
por 3 (três) meses, vigorando no período compreendido entre 18/06/2020 a 18/09/2020, na forma prevista no art. 57, 
parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA - Tendo em vista a situação atual em que se encontra o país no combate 
ao COVID-19, dificultou a realização de novo procedimento licitatório para contratação de sistema de gestão pública 
na Câmara Municipal de Mariluz. Dessa forma, para que haja tempo hábil para a realização do mesmo, a alternativa 
mais satisfatória e vantajosa ao interesse público, é a prorrogação excepcional deste contrato de prestação de 
serviços continuados por 3 (três) meses além da previsão inicial, conforme disposto no §4º do artigo 57, da Lei 
Federal n. 8.666/1993.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições contidas no contrato 
nº 30/2015 e por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em três vias 
de igual teor e forma, que lidas e achadas conformes, vão assinadas pelas partes.
Mariluz, 18 de junho de 2020
Nilson Cardoso de Souza   Rudney Ricardo Rizziolli
Prefeito Municipal   Administrador
Contratante    Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 010
CONTRATO nº 30/2015 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE COM SISTEMA INTEGRADO PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS E SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, COVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES, DE ACORDO COM PROCESSO 
DE LICITAÇÃO CONSTANTE NO EDITAL DO PREGÃO Nº 12/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
RUDNEY RICARDO RIZZIOLLI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.702.155-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 115.528.968-46, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da ELOTECH 
GESTÃO PÚBLICA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes: Cláusula Primeira: Fica mantido o valor de 5.557,38 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e 
sete reais e trinta e oito centavos) mensal, devido a prorrogação do contrato por mais 03 meses, alterando o valor 
do contrato de R$ 310.669,20 (trezentos e dez mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), para R$ 
327.341,34 (trezentos e vinte e sete mil e trezentos e quarenta e um reais e trinta e quatro centavos), de acordo com 
o processo licitatório pregão nº 12/2015.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 18 de junho de 2020
Nilson Cardoso de Souza   Rudney Ricardo Rizziolli
Prefeito Municipal   Administrador
Contratante    Contratada
Testemunhas:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 44/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 81/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 de 
janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 44/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS FACIAL TIPO 
VISEIRAS EM PVC, PARA ENFRENTAMENTO AO COVID-19 E ASSIM SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A K PEREIRA RISSATO SECCO BARBOSA R$: 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais);
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08/07/2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
CNPJ: 76.247.329/0001-13
LEI ORDINÁRIA Nº 112/2020
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste aprovou o Projeto de Lei nº 112/2020, através do autógrafo 010/2020, e eu 
Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento 
do município de Tuneiras do Oeste, para o exercício de 2020.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Tuneiras do Oeste, para o 
exercício de 2020, um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), mediante 
as seguintes providências:
1 – inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:
Orgão: 05.000 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos
Unidade: 05.004 - Divisão de Ruas e Avenidas
05.004.15.451.0012.1.016 - Pavimentação, Recapeamento e Revitalização do Perímetro Urbano
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 - Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações...........................................................R$ 1.000.000,00
Fonte: 603
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, serão utilizadas as 
receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 067/2019.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, Tuneiras do Oeste, 08 de julho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 093/2019
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.273.736/0001-39, com estabelecimento à Avenida 
Londrina, 4600 – Zona II, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representada neste ato por Wilson Jose Schwengber, 
brasileiro, portador da CI/RG nº 4.766.838-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 782.284.849-68, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 093/2019, oriundo da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 093/2019, 
considerando o Ofício Circular nº 015/2020 emitido pelo Engenheiro Civil da CONTRATANTE.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência contratual, previsto na Cláusula Quinta do CONTRATO Nº 093/2019, que findaria em 21/05/2020, fica 
prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, findando em 20/09/2020.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula 
Vigésima Quarta, Parágrafo Único do CONTRATO Nº 093/2019.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Tuneiras do Oeste/PR, 21 de maio de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
CANTO NORTE CONSTRUÇÕES LTDA. - ME
Wilson Jose Schwengber
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. S. Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 10 de julho de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1

Trator Agrícola novo, com motor de no mínimo 79CV; tração 4x4; movido a
diesel; transmissão sincronizada; direção hidráulica de no mínimo 2 (duas)
válvulas de fechamento. Equipado com ar condicionado; tomada de força,
engate 03 (três) pontos e pesos dianteiros e traseiros. Garantia de 12
mesessem limites de horas.

1 Unidade 143.251,00R$      143.251,00R$         
 DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS AGRÍCOLAS - LTDA. - CNPJ: 
76.065.317/0001-78 

TOTAL: 143.251,00R$         

Osmar Berton
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 037-2020

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 017/2020, cujo objeto é Contratação de 
empresa destinada ao fornecimento de 01 (um) Trator Agrícola novo, conforme especificado no Convênio Nº148-2020, firmado entre a SEAB e o Município de 

Mariluz, o termo de referência, e os elementos instrutores do edital.
PROPOSTA VENCEDORA

Mariluz, 09 de julho de 2020

Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

TRATOR

PREFEITuRa DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 009/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: N. FACCI SÁ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
04.718.226/0001-83, com sede à Rua Jose Hermínio Visconcini, nº 357, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pela Srª.  KATIA REGINA FACCI SA, brasileira, viúva, portadora 
do RG. nº 6.725.464-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e 
domiciliada à Rua Antonio Bonato, n° 27, Centro, CEP - 87.555-000, no município 
de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 50/2019, Processo n° 148, data da homologação 
da licitação 30/12/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo 
de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO 
DO CONTRATO
R$ 36.048,75 R$ 8.940,00 R$ 45.032,75
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de Julho de 2020.
 

PREFEITuRa DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 86/2020
Altera o Decreto nº 83, de 2 de julho de 2020, para dispor sobre a adoção de novas 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelos artigos 10, I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de 
São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto nº 23 de 18 de março de 2020 e o Decreto nº 26 de 
20 de março de 2020 que estabelecem uma série de medidas e restrições para o 
enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 
de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério 
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de 
Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.230/2020 e o Decreto nº 4317/2020 
do Governo Estadual quanto às restrições e recomendações a estabelecimentos 
comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do 
Paraná que implementa medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública 
de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus – COVID-2019.
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença em todo o território do Município.
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países 
redobrem o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus,
CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe 
a AMERIOS em conjunto com os representantes das Associações Comerciais e 
CACIER sobre o regramento para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais 
e setor produtivo em todo o território do município, para reforçar a prevenção e os 
cuidados atendendo as recomendações sanitárias e evitar o contágio humano pelo 
COVID-19;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das atividades comerciais, 
industriais e de prestação de serviços em geral no âmbito do Município de São Jorge 
do Patrocínio;
CONSIDERANDO o cenário epidemiológico do Município em que houve número 
significativo de casos considerados curados e, por conseguinte uma redução de 
casos ativos, conforme atestado pelo Comitê Gestor das ações de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual 
determina aos municípios suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 83, de 2 de julho de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
Art. 2º .............................................................................
§ 1º Fica facultada às Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas a realizarem 
cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos, limitada a 30% (trinta por 
cento) de sua capacidade máxima de público sentado, mantendo distanciamento 
social, promovendo o isolamento de assentos e desde que cumpram integralmente 
as demais regulamentações sanitárias descritas neste Decreto e em outros 
regulamentos sanitários específicos, por serem medidas de segurança, controle, 
prevenção e diminuição da contaminação humana pelo COVID-19.
..........................................................................................
Art. 15. Os estabelecimentos comerciais lojistas com atividades de comercialização 
de artigos de vestuário, calçados, utensílios, papelaria, móveis, eletroeletrônicos, 
autopeças e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta-feira das 08:00 
às 17:00 horas e ao sábado até as 12:00 horas, conforme determinação junto à 
Associação Comercial e Industrial de São Jorge do Patrocínio, desde que cumpridas 
as recomendações sanitárias previstas no art. 9º deste Decreto.
Art. 16. Os estabelecimentos comerciais definidos como supermercados, açougues, 
mercearias, minimercados e assemelhados, poderão funcionar de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 17:00 horas e aos sábados das 08:00 às 19:00 horas, 
exceto domingos e feriados, conforme determinação junto à Associação Comercial 
e Industrial de São Jorge do Patrocínio, desde que cumpridas as recomendações 
sanitárias previstas no art. 9º deste Decreto.
..........................................................................................
Art. 17. Os estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina 
mecânica em geral, funilarias e pintura, lavadores, borracharias, bicicletarias, 
serralherias, metalúrgicas, consertos de eletroeletrônicos e assemelhados poderão 
funcionar de segunda a sábado das 08:00 às 17:00 horas, exceto domingos e 
feriados, conforme determinação junto à Associação Comercial e Industrial de São 
Jorge do Patrocínio, desde que cumpridas as recomendações sanitárias previstas 
no art. 9º deste Decreto.
Art. 18. Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de 
alimentos prontos como pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, fast food, lojas de 
conveniência, sorveterias, trailers e assemelhados poderão funcionar de segunda 
a sábado, das 08:00 às 22:00 horas, conforme determinação junto à Associação 
Comercial e Industrial de São Jorge do Patrocínio, desde que cumpridas as 
recomendações sanitárias previstas no art. 9º deste Decreto.
§ 1º Após às 22:00 horas o atendimento deverá ser realizado exclusivamente no 
sistema delivery.
§ 2º Aos domingos, os estabelecimentos descritos no caput deste artigo que trabalhem 
com comercialização de assados (carnes) poderão atender exclusivamente no 
sistema delivery até às 13:00 horas, sendo proibido qualquer tipo de aglomeração e 
consumo de produtos no local.
§ 3º Os estabelecimentos descritos no caput deste artigo poderão funcionar aos 
domingos das 15:00 às 21:00 horas, após este horário, somente através de delivery.
..........................................................................................
Art. 20. Os estabelecimentos comerciais descritos como bares, tabacarias e 
assemelhados poderão funcionar de segunda a sábado, das 08:00 às 22:00 horas, 
conforme determinação junto à Associação Comercial e Industrial de São Jorge do 
Patrocínio, desde que cumpridas as recomendações sanitárias previstas no art. 9º 
deste Decreto.
Parágrafo único. Aos domingos fica facultada a abertura dos estabelecimentos 
descritos no caput deste artigo das 15:00 às 21:00 horas.
..........................................................................................
Art. 22. As panificadoras e assemelhados poderão funcionar de segunda à sábado 
das 06:00 às 22:00 horas e aos domingos das 06:00 às 12:00 horas, desde que 
cumpridas as recomendações sanitárias previstas no art. 9º deste Decreto.
Art. 23. Os prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, 
manicure, salão de beleza, barbeiros e assemelhados poderão prestar seus 
serviços de segunda a sábado das 08:00 às 19:00 horas, desde que o atendimento 
seja individualizado, sem aglomeração de pessoas e desde que cumpridas as 
recomendações sanitárias previstas no art. 9º deste Decreto.
..........................................................................................
Art. 27. Os postos de combustíveis poderão funcionar de segunda a domingo das 
06:00 às 21:00 horas, desde que cumpridas as recomendações sanitárias previstas 
no art. 9º deste Decreto.
Parágrafo único. Fica proibida a aglomeração de pessoas e a consumação de 
bebidas e alimentos nas lojas de conveniência anexas aos postos de combustíveis, 
bem como no pátio do estabelecimento.
..........................................................................................
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Decreto nº 83, 
de 2 de julho de 2020.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, aos 09 dias do mês de julho de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 87/2020
Restabelece a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2020, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 2.263/2019, de 26/06/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2020).
D E C R E T A:
Art. 1º Fica restabelecida a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso para o exercício de 2020, das receitas e despesas, na forma do anexo 
que integra o presente decreto.
Art. 2º As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2020, a partir do 
mês de junho.
Art. 4º A programação financeira e o cronograma de desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações na medida em que os equilíbrios entre receitas e despesas em função 
das suas execuções mensais ou bimestrais se façam necessários.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de julho de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 -  31.841.786,00

 1.314.629,68  1.261.742,01  1.474.342,01  1.455.242,01  1.378.992,01  1.295.442,01

 1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  1.261.742,01  15.750.841,79  15.750.841,79

 10.044,00  9.996,00  9.996,00  -10.004,00  -10.004,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  80.000,00  80.000,00

 2.212.055,37  1.300.684,09  1.424.704,77  1.439.461,27  1.471.980,71  1.143.229,38

 1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  1.169.804,77  16.010.944,21  16.010.944,21

 -  9.880.215,57

 1.622.438,13  893.300,94  158.865,94  4.009.670,13  1.279.900,27  251.184,52

 258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  258.225,94  9.764.715,57  9.764.715,57

 13.140,90  13.078,10  -8.421,90  13.078,10  -6.921,90  13.078,10

 13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  13.078,10  115.500,00  115.500,00

 12.449,19  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71

 12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  12.389,71  148.736,00  148.736,00

 5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  6.919.837,22  4.126.336,80  2.725.319,72

 2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  41.870.737,57  41.870.737,57

TOTAL GERAL  5.184.757,27  3.491.190,85  3.071.876,53  6.919.837,22  4.126.336,80  2.725.319,72

 2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  2.725.236,53  41.870.737,57  41.870.737,57

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2020

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

GOVBR PL - Emissão: 09/07/2020 às 10h8min - Duração: 0h00m06seg (4)
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

 6.791.930,70  6.695.155,40  6.846.280,52  6.645.097,06  6.645.097,06  6.645.097,06

 6.791.930,70  13.487.086,10  20.333.366,62  26.978.463,68  33.623.560,74  40.268.657,80  40.268.657,80  40.268.657,80

 402.697,90  401.733,46  401.733,46  401.733,46  401.733,46  401.733,46

 402.697,90  804.431,36  1.206.164,82  1.607.898,28  2.009.631,74  2.411.365,20  2.411.365,20  2.411.365,20

 328.600,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20  327.813,20

 328.600,20  656.413,40  984.226,60  1.312.039,80  1.639.853,00  1.967.666,20  1.967.666,20  1.967.666,20

 66.691,30  66.531,54  66.531,54  66.531,54  66.531,54  66.531,54

 66.691,30  133.222,84  199.754,38  266.285,92  332.817,46  399.349,00  399.349,00  399.349,00

 7.406,40  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72  7.388,72

 7.406,40  14.795,12  22.183,84  29.572,56  36.961,28  44.350,00  44.350,00  44.350,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 85.170,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00  84.966,00

 85.170,00  170.136,00  255.102,00  340.068,00  425.034,00  510.000,00  510.000,00  510.000,00

 42.941,91  42.753,94  42.778,79  42.695,60  42.695,60  42.695,60

 42.941,91  85.695,85  128.474,64  171.170,24  213.865,84  256.561,44  256.561,44  256.561,44

 1.446,64  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16  1.443,16

 1.446,64  2.889,80  4.332,96  5.776,12  7.219,28  8.662,44  8.662,44  8.662,44

 41.495,27  41.310,78  41.335,63  41.252,44  41.252,44  41.252,44

 41.495,27  82.806,05  124.141,68  165.394,12  206.646,56  247.899,00  247.899,00  247.899,00

 1.608,20  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36  1.604,36

 1.608,20  3.212,56  4.816,92  6.421,28  8.025,64  9.630,00  9.630,00  9.630,00

 893,40  891,32  891,32  891,32  891,32  891,32

 893,40  1.784,72  2.676,04  3.567,36  4.458,68  5.350,00  5.350,00  5.350,00

 11.374,60  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36  11.347,36

 11.374,60  22.721,96  34.069,32  45.416,68  56.764,04  68.111,40  68.111,40  68.111,40

 10.409,70  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74  10.384,74

 10.409,70  20.794,44  31.179,18  41.563,92  51.948,66  62.333,40  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

3º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA
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R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Atualizada

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2020

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

3º Bimestre/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - ATUALIZADA

 964,90  962,62  962,62  962,62  962,62  962,62

 964,90  1.927,52  2.890,14  3.852,76  4.815,38  5.778,00  5.778,00  5.778,00

 6.240.328,79  6.144.959,82  6.296.060,09  6.094.959,82  6.094.959,82  6.094.959,82

 6.240.328,79  12.385.288,61  18.681.348,70  24.776.308,52  30.871.268,34  36.966.228,16  36.966.228,16  36.966.228,16

 2.656.855,19  2.570.069,34  2.684.656,43  2.520.069,34  2.520.069,34  2.520.069,34

 2.656.855,19  5.226.924,53  7.911.580,96  10.431.650,30  12.951.719,64  15.471.788,98  15.471.788,98  15.471.788,98

 3.042.974,70  3.035.686,26  3.072.199,44  3.035.686,26  3.035.686,26  3.035.686,26

 3.042.974,70  6.078.660,96  9.150.860,40  12.186.546,66  15.222.232,92  18.257.919,18  18.257.919,18  18.257.919,18

 48.672,50  48.555,90  48.555,90  48.555,90  48.555,90  48.555,90

 48.672,50  97.228,40  145.784,30  194.340,20  242.896,10  291.452,00  291.452,00  291.452,00

 491.826,40  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32  490.648,32

 491.826,40  982.474,72  1.473.123,04  1.963.771,36  2.454.419,68  2.945.068,00  2.945.068,00  2.945.068,00

 6.915,90  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14  6.899,14

 6.915,90  13.815,04  20.714,18  27.613,32  34.512,46  41.411,60  41.411,60  41.411,60

 482,50  481,30  481,30  481,30  481,30  481,30

 482,50  963,80  1.445,10  1.926,40  2.407,70  2.889,00  2.889,00  2.889,00

 5.275,40  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72  5.262,72

 5.275,40  10.538,12  15.800,84  21.063,56  26.326,28  31.589,00  31.589,00  31.589,00

 1.158,00  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12  1.155,12

 1.158,00  2.313,12  3.468,24  4.623,36  5.778,48  6.933,60  6.933,60  6.933,60

 -981.756,30  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74  -979.404,74

 -981.756,30  -1.961.161,04  -2.940.565,78  -3.919.970,52  -4.899.375,26  -5.878.780,00  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 881.006,24  4.514.201,13  2.623.018,78  23.018,78  23.018,78  23.018,78

 881.006,24  5.395.207,37  8.018.226,15  8.041.244,93  8.064.263,71  8.087.282,49  8.087.282,49  6.687.282,49

 6.691.180,64  10.229.951,79  8.489.894,56  5.688.711,10  5.688.711,10  5.688.711,10

 6.691.180,64  16.921.132,43  25.411.026,99  31.099.738,09  36.788.449,19  42.477.160,29  42.477.160,29  41.077.160,29

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

 3.338.502,85  3.453.427,85  3.322.548,53  3.372.606,87  3.523.648,80  3.322.631,72

 3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  3.322.548,53  40.268.657,80  40.268.657,80

 201.831,17  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73

 200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  200.866,73  2.411.365,20  2.411.365,20

 164.693,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60

 163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  163.906,60  1.967.666,20  1.967.666,20

 33.425,53  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77

 33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  33.265,77  399.349,00  399.349,00

 3.712,04  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36

 3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  3.694,36  44.350,00  44.350,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 42.687,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00

 42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  42.483,00  510.000,00  510.000,00

 21.450,08  21.491,83  21.347,80  21.406,14  21.347,80  21.430,99

 21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  21.347,80  256.561,44  256.561,44

 725,06  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58

 721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  721,58  8.662,44  8.662,44

 20.725,02  20.770,25  20.626,22  20.684,56  20.626,22  20.709,41

 20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  20.626,22  247.899,00  247.899,00

 806,02  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18

 802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  802,18  9.630,00  9.630,00

 447,74  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66

 445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  445,66  5.350,00  5.350,00

 5.700,92  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68

 5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  5.673,68  68.111,40  68.111,40

 5.217,33  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37

 5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  5.192,37  62.333,40  62.333,40

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita Agropecuária

Receita Industrial

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Junho/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Junho/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 483,59  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31

 481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  481,31  5.778,00  5.778,00

 3.062.113,59  3.178.215,20  3.047.479,91  3.097.479,91  3.248.580,18  3.047.479,91

 3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  3.047.479,91  36.966.228,16  36.966.228,16

 1.266.085,23  1.390.769,96  1.260.034,67  1.310.034,67  1.424.621,76  1.260.034,67

 1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  1.260.034,67  15.471.788,98  15.471.788,98

 1.525.131,57  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.554.356,31  1.517.843,13

 1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  1.517.843,13  18.257.919,18  18.257.919,18

 24.394,55  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95

 24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  24.277,95  291.452,00  291.452,00

 246.502,24  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16

 245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  245.324,16  2.945.068,00  2.945.068,00

 3.466,33  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57

 3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  3.449,57  41.411,60  41.411,60

 241,85  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65

 240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  240,65  2.889,00  2.889,00

 2.644,04  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36

 2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  2.631,36  31.589,00  31.589,00

 580,44  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56

 577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  577,56  6.933,60  6.933,60

 -492.053,93  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37

 -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -489.702,37  -5.878.780,00  -5.878.780,00

 234.421,85  646.584,39  358.149,39  4.156.051,74  2.611.509,39  11.509,39

 11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  11.509,39  8.087.282,49  6.687.282,49

 3.080.870,77  3.610.309,87  3.190.995,55  7.038.956,24  5.645.455,82  2.844.438,74

 2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  2.844.355,55  42.477.160,29  41.077.160,29

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

GOVBR PL - Emissão: 09/07/2020 às 10h3min - Duração: 0h00m11seg (4)

PREFEITuRa DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 89/2020
Dispõe sobre normas de conduta dos servidores públicos civis municipais e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 410, de 21 de dezembro de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1° Fica instituído o Código de Ética do servidor público municipal da Administração 
direta e indireta.
Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 2° São princípios que norteiam a atuação do servidor público municipal:
I - a dignidade, o decoro, o zelo, a eficiência e a consciência dos princípios morais;
II - o equilíbrio entre a legalidade e a finalidade dos atos administrativos, que é o 
atendimento do interesse público;
III - a moralidade administrativa, como elemento indissociável de sua aplicação e 
de sua finalidade;
IV - a publicidade dos atos administrativos, que constitui requisito de sua eficácia e 
moralidade, ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, 
imputável a quem a negar;
V - o servidor não pode omitir ou falsear a verdade, ainda que contrária aos interesses 
da própria pessoa interessada ou da Administração Pública;
VI - a cortesia, a boa vontade e a harmonia com a estrutura organizacional, 
respeitando seus colegas e cada cidadão;
VII - o servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus superiores, 
velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente 
e a imprudência;
VIII - a condição de servidor público deve ser considerada em todos os aspectos da 
vida do cidadão, inclusive os privados.
Capítulo II
DOS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO
Art. 3° São deveres do servidor público municipal:
I - desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego público de 
que seja titular;
II - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou 
procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, com o fim de evitar 
dano moral ao usuário;
III - ser probo, reto, leal e justo, escolhendo sempre a melhor e a mais vantajosa 
opção para o bem comum;
IV - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos 
bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo;
V - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de 
comunicação e contato com o público;
VI - ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 
materializam na adequada prestação dos serviços públicos;
VII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade 
e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, sem qualquer 
espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político, opção sexual e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-
lhes dano moral;
VIII - ter respeito à hierarquia;
IX - ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência provoca 
danos ao trabalho ordenado, refletindo negativamente em todo o sistema;
X - comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou fato contrário 
ao interesse público, exigindo as providências cabíveis;
XI - manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os métodos mais 
adequados à sua organização e distribuição;
XII - participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria do 
exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum;
XIII - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da função;
XIV - manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a legislação 
pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;
XV - cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superiores, as 
tarefas de seu cargo, emprego ou função, tanto quanto possível, com critério, 
segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em boa ordem.
XVI - facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito;
XVII - exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funcionais que lhe sejam 
atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interesses dos 
usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos;
XVIII - abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autoridade com 
finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as formalidades 
legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;
XIX - relatar imediatamente ao seu superior, ou se afastar da função nos casos em 
que seus interesses pessoais possam conflitar com os interesses do Município ou de 
terceiros perante a Administração;
XX - atender os requisitos de segurança para acesso aos sistemas informatizados 
municipais;
XXI - não ausentar-se injustificadamente de seu local de trabalho;
XXII - divulgar o conteúdo deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.
Parágrafo único. Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou designados 
para função gratificada devem ainda entregar declaração de bens, com indicação 
das fontes de renda, na nomeação ou na entrada em exercício do cargo ou função, 
bem como no final de cada exercício e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou 
afastamento definitivo.
Capítulo III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO
Art. 4° É vedado ao servidor público municipal:
I - usar o cargo, função ou emprego para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;
II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que 
deles dependam;
III - ser conivente com erro ou infração a este Código de Ética e/ou ao Código de 
Ética de sua profissão;
IV - usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer 
pessoa, causando-lhe dano;
V - deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do seu 
conhecimento para realização de suas funções;
VI - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 
interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados 
administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou inferiores;
VII - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, 
gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, 
familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua função ou para influenciar 
outro servidor para o mesmo fim;
VIII - receber presentes ou agrados que possam caracterizar troca de favores;
IX - alterar ou deturpar o teor de documentos públicos de qualquer natureza;
X - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços 
públicos;
XI - engajar-se em negociações ou realizar qualquer tipo de comércio ou similar 
dentro das instalações de trabalho;
XII - desviar servidor público para atendimento a interesse particular;
XIII - retirar da repartição pública, sem estar autorizado, qualquer documento, livro ou 
bem pertencente ao patrimônio público;
XIV - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, 
em benefício próprio ou de terceiros;
XV - apresentar-se no serviço embriagado ou com seu comportamento alterado pelo 
uso de substâncias entorpecentes;
XVI - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a 
honestidade ou a dignidade da pessoa humana;
XVII - utilizar-se de quaisquer recursos pertencentes ao patrimônio público municipal 
em benefício próprio ou de terceiros;
XVIII - manter cônjuge, ascendente, descendente ou colateral, até o segundo 
grau, em regime de subordinação direta ou indireta, com exceção dos servidores 
contratados mediante concurso público;
XIX - exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos 
de cunho duvidoso.
Art. 5° O servidor ocupante de cargo em comissão, ao deixar o cargo, não poderá:
I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato 
ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em 
razão do cargo;
II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação 
de classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito de 
programas ou políticas do órgão ou da entidade a que esteve vinculado ou com 
que tenha tido relacionamento direto e relevante nos 06 (seis) meses anteriores ao 
término do exercício do cargo.
Parágrafo único. O período de interdição para exercício de atividade que caracterize 
conflito de interesses com o cargo ocupado será de 06 (seis) meses, devendo ser 
observadas, neste prazo, as seguintes regras:
I – não estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha 
mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 06 (seis) meses anteriores ao 
término do exercício de funçãopública;
II – não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão 
ou entidade com que tenha tido relacionamento oficial direto e relevante nos 06 (seis) 
meses anteriores ao término do exercício de função pública.
Capítulo IV
DAS COMISSÕES DE ÉTICA
Art. 6° Deverá ser criada Comissão de Ética, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as pessoas e com o 
patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de 
procedimento suscetível de censura.
Art. 7° À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos órgãos encarregados da gestão de 
pessoas, seus registros sobre conduta ética, para o efeito de instruir e fundamentar 
promoções e para todos os demais procedimentos próprios da carreira do servidor 
público.
Art. 8° Os procedimentos a serem adotados pela Comissão de Ética, para a apuração 
de fato ou ato que, em princípio, se apresente contrário à ética, em conformidade com 
este Código, terão o rito sumário, ouvidos apenas o queixoso e o servidor, ou apenas 
este, se a apuração decorrer de conhecimento de ofício, cabendo sempre recurso ao 
Prefeito ou dirigente de órgão da Administração indireta.
Art. 9° Dada a eventual gravidade da conduta do servidor ou sua reincidência, poderá 
a Comissão de Ética encaminhar a sua decisão e respectivo expediente para o 
Departamento de Recursos Humanos que poderá solicitar a abertura de processo 
administrativo disciplinar, e, cumulativamente, se for o caso, à entidade em que, 
por exercício profissional, o servidor público esteja inscrito, para as providências 
disciplinares cabíveis.
Art. 10. A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de censura 
e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus 
integrantes, com ciência do faltoso.
Parágrafo único. A aplicação de penalidade deverá ser registrada no prontuário do 
servidor.
Art. 11. A Comissão de Ética não poderá se eximir de fundamentar o julgamento da 
falta de ética do servidor público alegando a falta de previsão neste Código, cabendo-
lhe recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios éticos e morais conhecidos 
em outras profissões.
Art. 12. Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por servidor 
público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, 
preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem 
retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
poder estatal.
Art. 13. Ao ser nomeado para cargo em comissão ou designado para função 
gratificada, o servidor deverá prestar um compromisso solene de acatamento e 
observância das regras previstas neste Código de Ética e de todos os princípios 
éticos e morais estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, aos 09 
dias do mês de julho de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
        Prefeito Municipal

saMaE – sERvIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL 
DE Água E EsgoToCoNvENIaDo 

CoM a FuNDaÇÃo NaCIoNaL DE saÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 022/2020
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: ADRIANO PADOVANI
CNPJ–26.789.418/0001-13
OBJETO:Prestação de serviços de soldas e usinagens nas bombas do Samae de 
Tapejara.
VALOR:R$3.028,06 (três mil e vinte e oito reais e seis centavos).
Tapejara, 09 de julho de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  ADRIANO PADOVANI
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  ADRIANO PADOVANI

saMaE – sERvIÇo auTÔNoMo MuNICIPaL 
DE Água E EsgoToCoNvENIaDo 

CoM a FuNDaÇÃo NaCIoNaL DE saÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão nº 009/2020
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: GV DO BRASIL FUNDIDOS EIRELI
CNPJ–27.914.699/0001-51
OBJETO:Aquisição de 40 tampão FD CL 125 para poço de visita da rede de esgoto a 
ser implantada no Jardim Paraná.
VALOR:R$9.880,00 (nove mil, oitocentos e oitenta reais).
Tapejara, 09 de julho de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  RICARDO LUIZ ORTIZ
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  GV DO BRASIL FUNDIDOS EIRELI

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ANÁLISE DE ENVELOPE REFERENTE AO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
058/2020).
Aos 09 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às 08h30min, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 711, de 21 de janeiro de 2020, 
constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), 
Junior Torres de Almeida (Membro) e José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na 
Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para  analisar e julgar os 
documentos referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2020 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 058/2020), visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PSICOLOGIA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE TUNEIRAS 
DO OESTE, conforme os termo do Edital deste processo licitatório juntamente 
com seus Anexos. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão 
e registrou que se certificou da presença de eventuais licitantes ou mesmo 
de envelopes encaminhados via postal até o presente momento, apregoando 
interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento 
anterior ao início desta Sessão. Explanou que, de acordo com a análise dos 
autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto 
ao Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado 
no Paço Municipal, e no Mural de Avisos do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste, qual 
seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B7) no dia 07/07/2020 e no Diário Oficial 
Eletrônico (Ed. N° 99, págs. 2 e 3) no dia 07/07/2020, além de, desde a data de 
sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta 
municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público 
para eventuais interessados. Registrou ainda que não foram protocolados 
pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do Edital. 
Ato contínuo, foi registrado o protocolo de um envelope devidamente lacrado, 
sendo certificado nos Autos a data de seus protocolos, passando-se a analisa-
los em conformidade com os termos do Edital. Com a abertura do envelope 
protocolizado em 07/07/2020, com documentos da Sra. TALIA FLAVIANE DOS 
SANTOS PEREIRA (RG. 12.455.079-3), após a detida análise dos documentos 
constantes no invólucro, especialmente aqueles dispostos no item 6 do Edital, 
a Comissão declarou-a CLASSIFICADA, por atender todas as exigências 
documentais editalícia, opinando pela HOMOLOGAÇÃO de seu credenciamento 
a ser expedida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, após findo o prazo 
recursal disposto no item 7.1.2 do Edital. Neste momento fora dado a palavra aos 
presentes para manifestação sobre o conteúdo analisado do envelope e todos 
os presentes concordaram com a decisão da Comissão. Com isso, a Presidente 
destacou que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do 
Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial 
Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, disponível no sítio www.tuneirasdooeste.pr.gov.
br e, após o término do prazo recursal disposto no item 7.1.2 do Edital, os Autos 
serão encaminhados para a Assessoria Jurídica para análise e emissão de 
Parecer, sendo encaminhados, na sequência, para Homologação da decisão 
pelo Prefeito Municipal, declarando, assim, encerrada a presente Sessão. Nada 
mais havendo a relatar, eu, Júnior Torres de Almeida, membro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 
demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
JÚNIOR TORRES DE ALMEIDA
Membro
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 88/2020
Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública municipal e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva 
administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela 
prática de atos contra a Administração Pública municipal.
CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Seção I
Disposições gerais
Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação 
das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.
Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é do Secretário Municipal do órgão 
em face do qual foi praticada a irregularidade.
Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração indireta, a competência é do Secretário 
Municipal do órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada.
Seção II
Do Processo Administrativo de Responsabilização
Art. 4º O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
Art. 5º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á 
mediante portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:
I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;
II - a indicação do membro que presidirá a comissão;
III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e
IV - o prazo para conclusão do processo.
Art. 6º O PAR será conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis e 
exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário 
à elucidação do fato e à preservação da imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da 
administração pública, garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por 
igual período.
Art. 8º Instaurado o PAR, a comissão processante analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa 
jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir.
Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica 
acusada.
Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não 
tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital.
Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do 
que foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória.
Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência 
e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os 
parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 
7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta.
Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos 
apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica.
§ 1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação 
jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente.
§ 2º A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do 
procedimento administrativo, dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apuração 
de eventuais delitos.
§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base 
nas provas produzidas no PAR.
Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da data de publicação da decisão.
Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de 
comunicação oficial do Município.
Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, 
deverá cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de 
reconsideração.
Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o 
mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data 
de publicação da nova decisão.
CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições Gerais
Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013:
I – multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será 
inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e
II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.
Seção II
Da Multa
Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013.
§ 1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no 
relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da 
vantagem auferida e da pretendida.
§ 2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa 
jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor correspondente 
a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele relacionados.
Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os 
tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação.
§ 1º Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano anterior 
ao da instauração do PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais).
§ 2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem 
pretendida ou auferida.
Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15.
Seção III
Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora
Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no 
município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 
estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio eletrônico, 
caso existente.
CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 
com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública.
Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
regras estabelecidas em regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º 
da Lei Federal 12.846, de 2013.
CAPÍTULO V
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 
lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal 
nº 8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos 
arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
Art. 24. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável pelo controle interno celebrar 
acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.
Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
§ 1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 16 
da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR.
§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no PAR.
§ 3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação 
completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no 
mínimo:
I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber;
II - o resumo da prática supostamente ilícita; e
III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.
§ 4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste Decreto 
poderá requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública municipal relacionados aos fatos objeto do acordo.
Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará 
comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo.
Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação:
I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo 
de leniência;
II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem:
a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal 
circunstância for relevante;
b) a admissão de sua participação na infração administrativa;
c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e
d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo.
III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;
IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos termos estabelecidos em 
regulamento do Poder Executivo federal;
V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso 
concreto, reputem-se necessárias para assegurar:
a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;
b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o risco 
de ocorrência de novos atos lesivos;
c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e
d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência.
Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade 
competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 
31 deste Decreto.
Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração 
de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de entendimentos 
com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a proposta e definir 
os parâmetros do acordo.
Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes 
circunstâncias que o exijam.
§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus 
representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social.
§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em 
atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser 
entregue ao representante da pessoa jurídica.
Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica 
proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.
§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:
I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo 
investigado pela pessoa jurídica; e
II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso 
desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto 
quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios.
§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de 
negociação importará a desistência da proposta.
Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá:
I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013;
II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I do 
art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e
III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis.
§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo.
§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo 
grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.
Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência:
I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento;
II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e
III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas.
Parágrafo único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, administrado pelo Poder Executivo federal.
Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente 
cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções.
CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS
Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas 
a pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais:
I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no 
inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme 
disposto no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;
IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme 
disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011;
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; e
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no 
inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011.
Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP informações referentes:
I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e
II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 
2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto.
Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal 
no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às 
investigações ou ao processo administrativo.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, aos 09 dias do mês de julho 
de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE sÃo JoRgE Do PaTRoCÍNIo
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 045/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020
1. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE TOTEM DE DISPENSAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL PARA PROPORCIONAR PROTEÇÃO NO 
COMBATE AO COVID-19, ATENDENDO A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, 
CULTURA ESPORTE E MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
Lote/Item Quant Unid Descrição Vl/Unit Vl/Total
1 5 UNID TOTEM PARA ÁLCOOL EM GEL (DISPOSITIVO E PARTES QUE 
ACOMPANHAM) COM MEDIDAS 30CM DE LARGURA 30CM DE PROFUNDIDADE X 150 CM DE ALTURA; 
330,00 1.650,00
2 6 UNID TOTEM PARA ÁLCOOL EM GEL (DISPOSITIVO E PARTES QUE 
ACOMPANHAM) COM MEDIDAS 30CM DE LARGURA 30CM DE PROFUNDIDADE X 100 CM DE ALTURA; 
300,00 1.800,00
3 4 UNIS TOTEM PARA ÁLCOOL EM GEL (DISPOSITIVO E PARTES QUE 
ACOMPANHAM) COM MEDIDAS 30CM DE LARGURA 30CM DE PROFUNDIDADE X 100 CM DE ALTURA, COM 
ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE. 300,00 1.200,00
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação possui fundamento legal no art. 4º da Lei nº 13.979/2020, na MPV nº 961/2020, no Decreto 
Estadual nº 4.315/2020, nos Decretos Municipais nº 23/2020 e 50/2020,  na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
10.024/2019.
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
3.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º da Lei 
nº 13.979/20.
3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta 
é vedada.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
4. DO FORNECEDOR
J P MIRANDOLLA FAGUNDES FOTOGRAFIAS
CNPJ: Nº 26.845.976/0001-59
Av. Brasil, nº 1797.
Alto Piquiri - Pr.
5. DO VALOR
R$: 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinqüenta reais);
6. DO PRAZO
Prazo de vigência 06 (quatro) meses
7. DA RESOLUÇÃO
Presentes os pressupostos do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, resolvo considerar dispensável a licitação para a 
contratação dos serviços que constituem o objeto do presente Termo e encaminhar o processo para deliberação da 
autoridade superior, para, considerando que nada obste, ratifique-o.
São Jorge do Patrocínio, 09 de julho de 2020
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 014/2020 13/01/2020
RATIFICAÇÃO:
Nos exatos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, ratifico a dispensa de licitação para a contratação do objeto descrito 
no presente Termo.
São Jorge do Patrocínio, 09 de julho de 2020
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 233/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ADRIANA APARECIDA FRANCISCHINI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-849,50 (oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 234/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANTONIO FILIPE GALHEIRA CLINICA MEDICA LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.913,50 (dois mil, novecentos e treze reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 235/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CLINICA MEDICA ARIHELY BARROS COLOMBO - EIRELI
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.966,06 (dois mil, novecentos e sessenta e seis reais e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 236/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: E H  S ALMEIDA & CIA LTDA ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-11.785,40 (onze mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 238/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: GESSICA LAUREN PEREIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.845,28 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 239/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: G.S.P SERVIÇOS MEDICOS LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-22.087,77 (vinte e dois mil e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 237/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: HELEN RODRIGUES DE OLIVEIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.320,40 (três mil, trezentos e vinte reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 240/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: KAIQUE DOS SANTOS FERREIRA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.061,18 (dois mil e sessenta e um reais e dezoito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 241/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: KARINA FRANCO SETTE MARTINEZ BARBOSA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-733,52 (setecentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 242/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LIANE APARECIDA NEVES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.548,50 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 243/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MACLA SAÚDE LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.449,09 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 244/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCIA MARIA DE SOUZA MORAES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.019,40 (um mil e dezenove reais e quarenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 245/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-1.456,75 (um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 246/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VIVIANE BUGANÇA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.806,60 (quatro mil, oitocentos e seis reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 247/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS(AS) ENFERMEIROS(AS) E TÉCNICOS(AS) DE ENFERMAGEM EM 
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DA PANDEMIA  PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 NO BRASIL, 
CONFORME DECRETO MUNICIPAL N° 027/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020 E ATRAVÉS DA RECOMENDAÇÃO 
ADMINISTRATIVA N ° 18/2020.
MODALIDADE: DISPENSA Nº 0033/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: W L FERREIRA LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
VALOR: R$-11.837,96 (onze mil, oitocentos e trinta e sete reais e noventa e seis centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 08 de julho de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3258/2020 DE 09 DE JULHO DE 2020.
Nomeia Comissões de Avaliação do Estágio Probatório.
O Prefeito do município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº. 1039 
de 14 de Dezembro de 2016 que regulamentou o processo de avaliação do estágio probatório dos profissionais do 
magistério,
RESOLVE:
Art. 1o  Instituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio, constituída pelos seguintes profissionais:
ANGELA APARECIDA DA SILVA MUNHOZ PRIORI, que presidirá a Comissão;
Art. 2o  Instituir as Comissões de Avaliação de Estágio dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, 
assim constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Cláudio Ivantes
Membros efetivos:
Suely Fátima Domingues dos Santos
Vanice Roberti Moro
Lucinéia Korchak
Lucia Aparecida Barreto Laurindo
II - Centro Municipal de Educação Infantil Pedro de Souza Néia
Membros efetivos:
Ana Paula Barbosa de Lima Silva
Ligia Aparecida Gomes Bozzano
Maria Aparecida Neres Araújo
Marly Terezinha Ferreira
III - Escola Municipal Campos Sales – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Maria Cândida da Silva Chiodi
Renata Aparecida da Silva Raymundo
Solange Januário de Lima
Cristina Maria Diniz
IV - Escola Municipal Dácia Figueiredo Fortes – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Francisco Santos Filho
Rosinaria Gomes Silva
Silvana Maria Martins Castanheira Feitosa
Laurita Joaquim da Silva
V - Escola Municipal Mário Ribeiro Borges – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
Lenilza Bernardes Ferreira
Maria Aparecida Travaglia Mendes
Dirce Sacabora Mioto
Parágrafo único.  Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, 09 de Julho de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3259/2020  DE 09  DE JULHO DE 2020
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto nº. 1040 
de 14 de Dezembro de 2015 que regulamentou o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins de 
promoção horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos seguintes profissionais:
ANGELA APARECIDA DA SILVA MUNHOZ PRIORI, que presidirá a Comissão;
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas instituições educacionais, assim 
constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Cláudio Ivantes
Membros efetivos:
Lucia Aparecida Barreto Laurindo
Suely Fátima Domingues dos Santos
Membro suplente:
Vanice Roberti Moro
II - Centro Municipal de Educação Infantil Pedro de Souza Néia
Membros efetivos:
Ligia Aparecida Gomes Bozzano
Marly Terezinha Ferreira
Membro suplente:
Ana Paula Barbosa de  Lima Silva
III - Escola Municipal Campos Sales – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Maria Cândida da Silva Chiodi
Renata Aparecida Raymundo
Membro suplente:
Cristina Maria Diniz
IV - Escola Municipal Dácia Figueiredo Fortes – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Francisco Santos Filho
Silvana Maria Martins Castanheira Feitosa
Membro Suplente:
Rosinaria Gomes da Silva
V - Escola Municipal Mário Ribeiro Borges – Educação Infantil e Ensino Fundamental
Membros efetivos:
Angela Aparecida da Silva Munhoz Priori
           Maria Aparecida Travaglia Mendes
Membro suplente:
Dirce Scabora Mioto
Parágrafo único.  Cada Comissão deverá eleger o presidente entre os seus membros.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapira, 09 de Julho de 2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2019 A JUNHO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  850.127,46  0,00

    Pessoal Ativo  850.127,46  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  736.630,71  0,00

      Obrigações Patronais  113.496,75  0,00

      Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 850.127,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 850.127,46  3,96

 6,00

 1.222.835,17

 1.287.194,91

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 21.453.248,58

-

 21.453.248,58

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.158.475,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 09/jul/2020 as 08h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Presidente Da Câmara

VANDERLEI VIEIRA MENDES

Contador/CRC/PR-049302/O-2

JOEL VIEIRA

Tesoureiro

ADALBERTO MARQUES

Controle Interno

ROSIANE CRISTINA TUROZZI DA SILVA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  21.453.248,58

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 850.127,46  3,96

 1.287.194,91

 1.222.835,17

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.158.475,42  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 25.743.898,30

-0,61

 120,00

-131.400,44

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.719.714,69

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.432.519,77  16,00

 1.501.727,40  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, emitido em 09/jul/2020 as 08h e 59m.
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DECRETO Nº  104/2020  de 09 de julho de  2020.
Regulamenta o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, de bens, 
serviços e obras, no âmbito da administração municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 71, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 058/2015, SEÇÃO I
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
ACESSO AOS MERCADOS
SEÇÃO I
DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Art. 1º  Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e suas 
atualizações.
§ 1º Salvo disposição expressa no edital de licitação, será exigido dessas empresas 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido e diferenciado e simplificado 
estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar, observado o disposto no 
§ 3º deste artigo.
§ 2º  O disposto no parágrafo anterior não se aplica a empresas detentoras do 
Certificado de Registro Cadastral das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do artigo 22.
§ 3º  A identificação das microempresas ou empresas de pequeno porte na sessão 
pública do pregão eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances, de 
modo a dificultar a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.
§ 4º O Microempreendedor Individual – MEI é modalidade de microempresa, sendo 
vedado impor restrições no que concerne à sua participação em licitações em 
função de sua natureza jurídica (LC Federal nº. 123/06, art. 18-D, e LC Municipal 
nº 058/2015)
SEÇÃO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º  Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e favorecido e tratamento diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando (LC Municipal nº 
058/2015):
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional;
II - ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - o incentivo à inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos 
locais e associativismo.
§ 1º  Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 
pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 
as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo município.
§ 2º As instituições privadas que recebam recursos de convênio deverão envidar 
esforços para implementar e comprovar o atendimento desses objetivos nas 
respectivas prestações de contas.
§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
I – Local ou municipal: o limite geográfico do município;
II – Regional: a de nº 01 (Microrregião Geográfica Umuarama) e de nº 02 
(Microrregião Geográfica Cianorte), todas pertencentes à Mesorregião Geográfica 
Noroeste Paranaense, conforme Lei Complementar Municipal nº 058/2015.
Art. 3º  Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte 
dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, 
sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas 
de forma a possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou 
cooperativas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I – Poderá ser utilizada a licitação por item;
II - Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens 
ou à contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços 
puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em 
decorrência da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 (três) 
fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, 
risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da 
participação de microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância 
deverá, obrigatoriamente, ser  justificada no processo.
Art. 4º  Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes.
I- terão por objetivo estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações 
públicas a serem realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das 
contratações no sítio oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras 
formas de divulgação;
II – deverão padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, 
de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para que 
adequem os seus processos produtivos; e
III – deverão, na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam injustificadamente a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas localmente ou na região;
IV - sempre que possível, condicionar a contratação ao emprego de mão-de-
obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, 
conservação e operação.
Art. 5º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros 
produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, 
suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo 
Município, serão preferencialmente adequadas à oferta de produtores locais ou 
regionais.
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas 
quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à 
economicidade.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser 
planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou 
regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais 
de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 6º Salvo razões preponderantes, a alimentação fornecida ou contratada 
por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e 
fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades 
de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município terá o cardápio 
padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 7º. Nas aquisições de bens ou serviços comuns na modalidade pregão, que 
envolvam produtos de pequenas empresas ou de produtores rurais, estabelecidos 
na região, salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização 
do pregão presencial.
Art. 8º Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões 
fundamentadas, a exigência de “selo de certificação” deverá ser substituída por 
atestados de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade 
reconhecida.
Art. 9º Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos 
editais, inclusive junto às entidades de apoio e representação das microempresas e 
das pequenas empresas para divulgação em seus veículos de comunicação.
Art. 10  Para os fins do artigo anterior, os órgãos responsáveis pela licitação deverão 
celebrar convênios com as entidades referidas no “caput” para divulgação da 
licitação diretamente em seus meios de comunicação.
SEÇÃO IV
DA PREFERÊNCIA À MPE EM CASO DE EMPATE
Art. 11  Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
   § 1º  Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até dez por 
cento superiores ao menor preço.
   § 2º  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 
até cinco por cento superior ao menor preço.
   § 3º  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
  § 4º  A preferência de que trata este artigo será concedida da seguinte forma:
  I - ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada será convocada a apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame;
 II - na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com base no inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontram em situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.
 § 5º  Não se aplica o sorteio referido no inciso III do parágrafo anterior quando, por 
sua natureza, o procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase 
de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados iguais, 
sendo classificados conforme a ordem de apresentação pelos licitantes.
§ 6º  No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, 
sob pena de preclusão.
§ 7º  Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem 
nova proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade contratante, e estar 
previsto no  instrumento convocatório.
SEÇÃO V
ITENS EXCLUSIVOS PARA MPE
Art. 12  Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório 
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
SEÇÃO VI
SUBCONTRATAÇÃO DE MPE
Art. 13  Nas licitações para contratação de serviços e obras, o instrumento 
convocatório poderá exigir a subcontratação de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das sanções legais:
I - o percentual mínimo a ser subcontratado e o percentual máximo admitido, 
facultada à empresa a subcontratação em limites superiores, sendo vedada a sub-
rogação completa da contratação;
II - prazo para o contratado apresentar o plano de subcontratação e a documentação 
de regularidade fiscal, trabalhista e certidão negativa de falência e recuperação 
judicial das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, bem 
como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções cabíveis;
III - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município ou Região, dando-se preferência àquelas 
estabelecidas no Município;
IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no 
prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo 
o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o 
órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e
V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

§ 1º  Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de 
subcontratação não será aplicável quando o licitante for:
I - microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e
III - consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.
§ 2º  Não se admite a exigência de subcontratação:
I - para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 
serviços acessórios;
II - quando for inviável, sob o aspecto técnico;
III - quando representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
de forma devidamente justificada.
§ 3º  O disposto no inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovado no momento 
da aceitação, quando a modalidade de licitação for pregão, ou no momento da 
habilitação nas demais modalidades.
§ 4º  Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for 
vantajosa para a administração pública, representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, devidamente justificada, ou de parcelas de 
maior relevância técnica, assim definidas no instrumento convocatório.
§ 5º  A Administração Municipal poderá exigir no instrumento convocatório de 
subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas específicas.
§ 6º  Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas.
§ 7º É recomendado a exigência de subcontratação de micro e pequenas empresas 
nas licitações para contratação de serviços e obras cujo valor estimado da licitação 
ultrapassar R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ressalvado o disposto no § 4º.
SEÇÃO VII
COTAS EXCLUSIVAS PARA MPE
Art. 14  Nas licitações para a aquisição de bens, serviços e obras de natureza 
divisível, e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, os 
órgãos e entidades contratantes reservarão cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto, para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Para aplicação da cota reservada, o objeto poderá ser subdividido em itens, 
sendo:
I - um com o limite máximo percentual de 25% para a cota reservada, destinado 
exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, admitindo-se 
a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a ampliação da 
competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em relação ao 
total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento);
II - outro, com o percentual complementar destinado ao mercado geral.
§ 2º  O disposto neste artigo não impede a participação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte na disputa pela totalidade do objeto.
§ 3º  O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para 
a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço 
do primeiro colocado.
§ 4º  Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido 
menor do que o obtido na cota reservada.
§ 5º Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o 
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento 
convocatório.
§ 6º Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a 
ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em 
relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).
§ 7º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o 
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou condições do pedido, justificadamente.
SEÇÃO VIII
EXCLUSIVIDADE LOCAL E REGIONAL
Art. 15 Nas hipóteses de aplicação dos benefícios dispostos nos Art. 12 e 14 desse 
decreto, poderá ser realizada licitação Exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte sediadas local e regionalmente em observância ao disposto no 
Acórdão nº 2122 de 31 de julho de 2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
§ 1º A aplicação da Exclusividade Local e Regional poderá ser aplicada quando:
a) pela peculiaridade do objeto a ser licitado em situações concretas em que, 
para se garantir a vantajosidade da contratação seja necessária a restrição territorial, 
feita a partir de justificativa pormenorizada a constar no processo, registrando às 
circunstâncias ensejadoras da limitação.
b) para ampliação da eficiência das políticas públicas voltadas para as 
microempresas e empresas de pequeno porte que contemple algum dos valores 
jurídicos tutelados pelo Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2006.
§ 2º Não será permitida a restrição de exclusividade local feita de feita de modo 
genérico.
§ 3º Para consecução do benefício disposto nesse artigo às seguintes condições 
deverão ser observadas:
a) elaboração de política pública municipal com metas e indicadores 
estabelecidos por meio de plano de ação específico.
b) ampla pesquisa para formação dos preços de referência que 
obrigatoriamente deverão se aproximar dos preços praticado no mercado.
c) existência comprovada de no mínimo 03 microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente do ramo do objeto da licitação a ser 
realizada.
d) previsão expressa nos editais indicando os itens e cotas nos quais serão 
aplicadas a restrição geográfica.
§ 4º Nos processos licitatórios em que se exija a subcontratação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, conforme disposto no Art. 13 dessa norma, poderá 
ser aplicada a exclusividade local ou regional nos mesmos termos e condições 
dispostos nesse artigo no percentual destinado a subcontratação.
SEÇÃO IX
DISPOSIÇÕES GENÉRICAS
Art. 16 Também poderão ser preferencial e prioritariamente realizadas com 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as 
contratações:
I - em qualquer modalidade, para fornecimento de gêneros alimentícios;
II- para eventos e shows musicais;
III - para prestação de serviços de manutenção, conservação, jardinagem e afins;
IV - para exploração de restaurantes populares, fornecimento de alimentação 
padronizada e afins.
§ 1° Na contratação de novos empreendimentos o edital poderá estabelecer 
percentual mínimo do efetivo de mão-de-obra a ser contratado entre domiciliados no 
Município, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 2° O processo de recrutamento do efetivo a que se refere o parágrafo anterior, 
deverá ser realizado sem interferência do poder público.
§ 3° O disposto no parágrafo anterior não impede que o contratado recorra 
a serviço local de colocação de mão-de-obra, desde que esse atue de forma 
comprovadamente impessoal.
Art. 17  Não se aplica o disposto nos artigos 12, 13 e 16 quando:
I - não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 1993, exceto em relação ao disposto no artigo 18 desta lei;
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar os objetivos 
previstos no art. 2º, justificadamente.
§ 1º Para a comprovação do disposto no inciso I do caput, poderão ser adotadas as 
seguintes justificativas:
I – verificação da inexistência de um mínimo três microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, por meio de declaração prévia dos 
licitantes na licitação;
II– consulta à associação de comércio, indústria e serviços do local ou região em que 
será executado o objeto da licitação, ou a cadastro informatizado de fornecedores 
que identifique os fornecedores locais e regionais;
III – estudos de mercado ou pareceres técnicos.
§ 2º  Para efeito do disposto no inciso II:
I - considera-se não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior 
ao valor estabelecido como referência, exceto quando o instrumento convocatório 
estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 
(dez por cento) do melhor preço válido.
II – a natureza do bem, serviço ou obra, ou as práticas e regras usuais de mercado 
forem incompatíveis com a aplicação do benefício.
Art. 18 Em relação aos benefícios referidos nas Seções V a VII deste capítulo:
I - o edital de convocação poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada, cujo preço seja superior em até 10% (dez por 
cento) em relação ao preço da empresa vencedora sediada em outra localidade ou 
região;
II – a participação da microempresa e da empresa de pequeno porte poderá se 
dar em licitação de qualquer valor, ainda que superior ao estabelecido para seu 
enquadramento.
§ 1º Em relação ao benefício previsto no inciso I do “caput”;
I – poderá ser usada como uma das justificativas quando o Município tiver renda per 
capita inferior à média nacional.
II - No benefício da cota reservada previsto no artigo 14 deste decreto, aplica-se a 
margem de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte locais 
apenas em relação à cota reservada, não se estendendo à cota principal.
CAPÍTULO II
DA CAPACITAÇÃO
Art. 19 É obrigatória a capacitação dos membros das Comissões de Licitação da 
Administração Municipal para aplicação do que dispõe este Decreto.
§ 1° A capacitação poderá ser realizada e certificada nos termos de Convênio a ser 
celebrado com entidade de apoio a micro e pequenas empresas.
§ 2° Após a capacitação inicial os servidores que atuam nas áreas de elaboração de 
edital, contrato, termo de referência, projeto básico e gestão de contratos deverão 
ser submetidos a curso de reciclagem de conhecimento anualmente.
§ 3° O Convênio referido no § 1º poderá prever a racionalização dos custos de 
capacitação que efetivem a aplicação da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no Município.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 20 O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham auferido, no 
ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:
I - às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados 
(Lei federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 34, conversão da MP nº 351, 
de 2007);
II - ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 
no11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no 
Município (LC federal nº 123, de 2006, art. 3º-A, na redação da LC federal 147, de 
2014).
Art. 21 Poderá a Administração Municipal baixar instruções complementares 
relativamente ao disposto neste Decreto.
Art. 22 Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.
Art. 23 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de julho de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná

 
 

 

PORTARIA N.º 287 
De 09/07/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Elisângela de Oliveira  Professor de Educação 

Infantil 
2018/2019 10/07/2020 à 

27/07/2020 
Maria Salete Panham Chimada  Professor de Educação 

Infantil 
2019/2020 13/07/2020 à 

31/07/2020 
Sirlene Borba dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 2013/2014 13/07/2020 à 

30/07/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte. (09/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DouRaDINa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 273/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$35.000,00(trinta e cinco 
mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$35.000,00(trinta e cinco mil reais), 
destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0032.2.024 – Manutenção de Praças, Parques e Canteiros Municipais
511 – Taxas – Prestação de Serviços
(1420) 4.4.90.51.00 – obras e instalações35.000,00
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR: R$ 35.000,00 35.000,00
 ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á das anulações das seguintes dotações:
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO
15.452.0036.2.025 – Manutenção e encargos com a limpeza pública
511 – Taxas – Prestação de Serviços
(1430) 3.3.90.30.00 – material de consumo35.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO: R$35.000,00
 ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 274/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$198.896,92 (cento e 
noventa e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), destinados a suplementar as dotações 
para aquisição de equipamentos e material permanente de saúde, com recursos do Bloco de Investimentos na Rede 
de Serviços de Saúde – Portaria nº 204-GM, de 2007.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$198.896,92 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e noventa 
e dois centavos), suplementar as dotações para aquisição de equipamentos e material permanente de saúde, com 
recursos do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria nº 204-GM, de 2007 (fonte de recursos 
500), na seguinte dotação orçamentária:
09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – DIVISÃO REGIONAL DE SAÚDE
10.301.0020.1.035 – Aquisição de equipamentos para Unidades de Saúde
500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria nº 204-GM, de 2007 – exercício anterior
(1693) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente198.896,92
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 198.896,92
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019), proveniente dos repasses oriundos 
da fonte de recursos 500 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTERECURSOVALOR R$
500Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria nº 204-GM, de 2007 – exercício anterior198.896,92
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 119/2020
REF. CONTRATO Nº 220/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, EDER 
PEREIRA RUBIAS, pessoa física inscrita no CPF: 025.467929 – 38 com sede na RUA SÃO MATEUS DO SUL, 
554 - CEP: 87400000 - BAIRRO: Centro, residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste – PR, doravante 
denominada CONTRATADO tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES MEDIADORES 
(TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB. 
POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES., da(o) Processo inexigibilidade 6/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 6/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 220/2019, a contar do dia  29 de julho de 2020 com vencimento em  28 de julho de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2020002916 
e 2020003662.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade 6/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  220/2019.
                  Cruzeiro do Oeste, 07 de julho de 2020.
EDER PEREIRA RUBIAS
     Contratado
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 122/2020
REF. CONTRATO Nº 189/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, CLEANE 
FERNANDA DE SOUZA , pessoa física inscrita no CPF sob nº 054.253.179-80 , residente e domiciliado na Rua 
Faxinal, 77 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES MEDIADORES 
(TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB. 
POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES., da(o) Processo inexigibilidade 6/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 6/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 189/2019, a contar  retroativo do dia 12 de junho de 2020 com vencimento em  11 de junho de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020002916 e 2020003662.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade 6/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  189/2019.
                  Cruzeiro do Oeste,07 de julho de 2020.
CLEANE FERNANDA DE SOUZA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 121/2020
REF. CONTRATO Nº 188/2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, HELLEN 
FABIANE FETTER, pessoa física de direito privado inscrito no CPF sob nº 034.698.109-31 , residente e domiciliado 
na Rua João Anízio de Souza, 45- CEP: 87400-000 - BAIRRO: Centro,  Cruzeiro do Oeste PR, doravante denominado 
CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES MEDIADORES 
(TUTORES) PARA O CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO EFETUADO COM INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ E O 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, PARA ATUAREM NOS CURSOS OFERTADOS NO POLO DA UAB. 
POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES., da(o) Processo inexigibilidade 6/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Processo inexigibilidade nº 6/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 188/2019, a contar retroativo  do dia 12 de junho de 2020 com vencimento em  11 de junho de 
2021, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020002916 e 2020003662.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Processo 
inexigibilidade 6/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 188/2019.
                  Cruzeiro do Oeste,07 de junho de 2020.
HELLEN FABIANE FETTER
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 169/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES ANTUNES LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço  nº 53/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Objeto do presente Contrato é abertura de processo licitatório, para contratação de empresa para fornecimento de 
materiais para manutenção em prédios públicos por um período de 12 meses, conforme a necessidade de cada 
secretaria e divisões do município. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 212,791,47 ( Duzentos e doze mil, setecentos  e 
noventa e um reais e quarenta e sete centavos)
Data da assinatura do contrato: 08/07/2020
Vigência do contrato: 07/07/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

MuNICÍPIo DE BRasILÂNDIa Do suL-PR
AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE 
PREÇOS Nº 004/2020 – PL 031/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu 
Presidente, designado pela Portaria n.º 01/2020, de
07 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que após carta de renúncia à interposição de 
recursos na Tomada de Preços nº 004/20 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA ESTRADA DE ERCILÂNDIA 
(ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME CONTRATO 
DE REPASSE N.º 890847/2019 - MAPA, a abertura dos envelopes nº 2 – proposta de preços 
das empresas julgadas habilitadas (CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.; CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA.; e, SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.) se dará no dia 15 
de julho de 2020 às 09h00m, na Sala de Licitações localizada à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882, 
Centro, no Município de Brasilândia do Sul-PR.
Brasilândia do Sul-PR, 09 de julho de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2020

Período de 01/06/2020 a 30/06/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 
9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA de recebeu do Governo Federal os recursos a 
seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/06/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  184.005,77

10/06/2020 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00  59,70

30/06/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  167.315,72

30/06/2020 Covid Suas Ações Socioassistenciais - Portaria 3691.7.1.8.12.1.1.10.00.00.00.00  36.000,00

01/06/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - P1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00  6.959,80

02/06/2020 Transferência de Recursos do SUS  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitala1.7.1.8.03.2.1.01.00.00.00.00  33.675,41

12/06/2020 INC.  FINANCEIRO AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DE1.7.1.8.03.3.1.01.00.00.00.00  966,33

22/06/2020 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00  5.180,27

03/06/2020 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO1.7.1.8.03.1.1.09.00.00.00.00  4.447,65

03/06/2020 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE TRANSIÇÃO1.7.1.8.03.1.1.10.00.00.00.00  2.746,42

03/06/2020 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00  37.160,47

03/06/2020 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00  4.000,00

03/06/2020 ASSIST. FINANCEIRA COMPL. AOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS P AGENTES DE COMBAT1.7.1.8.03.3.1.02.00.00.00.00  4.200,00

23/06/2020 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE Fonte 9411.7.1.8.12.1.1.01.00.00.00.00  1.366,17

23/06/2020 Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Basica para Acoes de Combate ao COVID-191.7.1.8.12.1.1.06.00.00.00.00  45.000,00

24/06/2020 Covid Suas Alimentação - Portaria 3691.7.1.8.12.1.1.09.00.00.00.00  31.395,00

24/06/2020 Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00  100.000,00

05/06/2020 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE1.7.1.8.03.1.1.03.00.00.00.00  15.400,00

05/06/2020 NCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00  6.430,00

05/06/2020 Apoio Financeiro aos Municípios1.7.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00  216.618,58

15/06/2020 Cota-parte Royalties pelo Excedente da Produção do Petróleo  Lei n 9.478/97, artigo 49, I e II - P1.7.1.8.02.4.1.00.00.00.00.00  37,64

25/06/2020 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal1.7.1.8.02.2.1.00.00.00.00.00  157,66

16/06/2020 Transferências do Salário-Educação - Principal1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00  14.289,15

09/06/2020 Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00  3.790,84

09/06/2020 Auxilio Financeiro LC 173/20201.7.1.8.99.1.1.99.02.00.00.00  160.879,77

19/06/2020 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00  104.187,73

24/06/2020 Pavimentação Contrato 867843/20182.4.1.8.10.9.1.06.00.00.00.00  44.571,43

24/06/2020 Pavimentação Contrato 867844/20182.4.1.8.10.9.1.07.00.00.00.00  44.571,43

 1.275.412,94Total ........:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureira

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO ESTADUAL

Exercício: 2020

Período de 01/06/2020 a 30/06/2020 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, CLAUDIO SIDINEY DE LIMA , comunico à Vossa Senhoria que o município de TAPIRA 
de recebeu do Governo Estadual os recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou 
contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.213,12

10/06/2020 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  2.204,41

30/06/2020 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  55.287,08

30/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.854,44

30/06/2020 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  568,60

01/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.098,99

02/06/2020 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  54.091,26

02/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  151,40

12/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.416,39

22/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  78,50

03/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  370,77

23/06/2020 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  72.342,76

23/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.938,60

04/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  529,71

24/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  630,79

05/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  515,08

15/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  382,39

25/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  262,82

16/06/2020 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  137.526,93

16/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.400,39

26/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  495,48

17/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.204,75

08/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  1.787,14

09/06/2020 Cota-Parte do ICMS - Principal1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00  25.690,69

09/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  437,47

19/06/2020 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00  1.156,96

29/06/2020 Cota-Parte do IPVA - Principal1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00  161,64

 364.798,56Total ........:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureira

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 108/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MP3 DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO DE UTILIDADES E MATERIAL ESCOLAR EIRELI - EPP
Objeto: para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender o Fundo Municipal de Saúde.
Valor: R$ 12.486,40 (doze mil quatrocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 
de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 112/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  TOP DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ESCOLAR LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde.
Valor: R$ 5.974,60 (cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 
de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra nº. 114/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  COLIBRI PAPÉIS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de expediente, para atender o Fundo 
Municipal de Saúde. 
Valor: de 33.400,00 (trinta e três mil e quatrocentos reais).
Vigência: 17/06/2020 a 17/06/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.457/2020, em 10 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 
de junho de 2020, edição nº. 11.877, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 115/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LABORATÓRIO RECH DE ANALISES CLINICAS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de – RT-PCR para identificação do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), conforme o edital de chamamento 
público n° 002/2020 – SAÚDE.
Valor: R$ 1.008.000,00 (Um milhão e oito mil reais)
Vigência: 19/06/2020 a 19/06/2021. 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 023/2020, ratificado em 16 de 
junho de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 17 de junho de 2020, edição nº 11.881, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Compra nº. 124/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRÚRGICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA
Objeto Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as 
necessidades da Atenção Primária e CEO (Centro de Especialidades Odontológicas), deste Município, conforme 
descrição abaixo.
Valor: de R$ R$ 91.605,00 (noventa e um mil seiscentos e cinco reais).
Vigência: 29/06/2020 a 29/06/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 006/2020 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.508/2020, em 25 de junho de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de junho de 2020, edição nº. 11.889, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de julho de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2020
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças para máquinas pesadas (Pá 
Carregadeira W20E –FROTA 400, Retroescavadeira JCB – FROTA 425 e Pá Carregadeira DL200 
DOOSAN – FROTA 502), deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 27/07/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 27/07/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 27/07/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 333.920,00 (trezentos e trinta e três mil e novecentos e vinte 
reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e 
as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 06 DE JULHO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.545/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 065/2020 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 065/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado e cortina de ar, que 
serão utilizados nas novas instalações da Diretoria de Transito – Umutrans, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa REFRIFRIO AR CONDICIONADO LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 1.547/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 024/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 024/2020 – PMU, 
que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para construção de 
fossas sépticas, em propriedades rurais, localizadas na área do APA do Rio Piava, Município de 
Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Matheus Michelan Batista
 CPF 068.977.239-40
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Fernanda Periard Mantovani
 CPF 095.484.479-32
 Ronaldo Augusto Silveira
 CPF 648.030.749-68
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 23 de julho de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 178/2020
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço sob o nº 016/2020 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado 
da Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à 
Administração Pública anular seus próprios atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 300/2020, datada de 25 de junho de 
2020, emitida pela Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 1.245/2020, de 08 de julho de 2020.
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Licitação, na 
modalidade de Tomada de Preço nº 016/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa, sob regime de empreitada global, para execução de reforma e ampliação da Escola 
Municipal Evangélica com área de 1.094,83m2, , município de Umuarama – PR., com recursos do 
Contrato de Repasse nº 865950/2018/Ministério das Cidades/Caixa e Contrato de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-
48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 089/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa 
CHIAPETTI & CIA LTDA, para fornecimento de peças e mão de obra especializada, para 
manutenção preventiva e corretiva de revisão de acordo com os quilômetros rodados ou por 
período, com a finalidade de manter a garantia de fábrica dos veículos da marca Volkswagen/Man, 
que fazem parte, da Frota Municipal de Umuarama, através da Secretaria de Serviços Rodoviários, 
deste Município, de acordo com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
022/2020, anexo. Em 09 de julho de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 09 DE JULHO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2020 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 090/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, para contratação da empresa 
CHIAPETTI & CIA LTDA, para aquisição de peças e mão de obra especializada, para manutenção 
preventiva e corretiva de revisão, de acordo com os quilômetros rodados ou por período, com a 
finalidade de manter a garantia de fábrica do veículo Volkswagen 24-280 – Frota 691 – Placas 
BDV-5ª16 – Caminhão Pipa, da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação, através da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste Município, de acordo 
com o artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
023/2020, anexo. Em 09 de julho de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 09 DE JULHO DE 2020.
 CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.543/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora TATIANE APARECIDA SOUZA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder a servidora TATIANE APARECIDA SOUZA RIBEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG 9.481.462-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 048.787.539-78, nomeada em 07 de 
Junho de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 16 de 
julho de 2020 a 13 de setembro de 2020, conforme Processo nº 6571/2020, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.544/2020
Concede prorrogação de licença Maternidade a servidora CRISTIANE NICOLAU DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE NICOLAU DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG 9.522.493-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 048.215.449-70, nomeada em 03 de Maio de 2016, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 10 de 
julho de 2020 a 09 de setembro de 2020, conforme Processo nº 6141/2020, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°052/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: PR PNEUS LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, 
para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 03 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
________________________________________________________________________________
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°078/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quinta do presente contrato, 
para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 03 de julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
________________________________________________________________________________
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°059/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: SDS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, 
para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 03 de julho de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
________________________________________________________________________________
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO FORNECIMENTO N°055/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato, 
para o dia 31/12/2020, tendo em vista restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 03 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 679 Tel. (44) 632.1272 
EMAIL camaraxambre@uol.com.br CEP. 87535000

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2020.

SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 272/19 (1ª Câmara), do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que aprovou as contas do chefe do Poder Executivo do 
Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 198388/19, referente ao exercício de 
2018. 

 A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 76 e seguintes da Lei Orgânica Municipal e art. 180 e seguintes do 
Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 02/1990), nos termos do que dispõe o art. 185 
do mesmo ordenamento

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 272/19 - 
1ª Câmara, do Tribunal de Contas, que aprovou as contas do chefe do Poder Executivo do 
Município de Xambrê, de que trata o Processo nº 198388/19, referente ao exercício de 2018. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Xambrê, 09 de julho de 2020. 

Edson Botelho 
Presidente 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTo PaRaIso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 050/2020
Pregão Presencial nº 020/2020
Processo Administrativo nº 039/2020
Homologado: 07/05/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA
CNPJ: Nº 32.294.930/0001-91
OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos Mobiliários, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme materiais descritos nos anexos do edital, onde 
deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria solicitante; seguindo as condições 
particulares do Edital.
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a descrição do Item 08 de “MEMORIA RAM DDR4” para “MEMÓRIA RAM DDR3 DE 
8GB DUAL CHANEL DE 1600mhz”.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 30/06/2020, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 070/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W. P. SUPERMERCADO LTDA ME
CNPJ: Nº 05.523.273/0001-34
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição 
da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2019, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 070/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 18/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 071/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
CNPJ: Nº 26.525.597/0001-81
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição 
da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2019, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 071/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 18/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 073/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
CNPJ: Nº 81.852.774/0001-42
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição 
da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2019, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 073/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 18/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 075/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
CNPJ: Nº 06.029.558/0001-86
OBJETO: Constitui objeto deste contrato: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição 
da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos de Ensino Municipais, para o ano de 2019, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I deste edital. Os 
produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 075/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 18/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 088/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologado: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
CNPJ: Nº 06.029.558/0001-86
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 088/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 089/2019
Pregão Presencial nº 044/2019
Processo Administrativo nº 065/2019
Homologado: 27/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
CNPJ: Nº 81.852.774/0001-42
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 089/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 091/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA ME
CNPJ: Nº 26.525.597/0001-81
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 091/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 092/2019
Pregão Presencial nº 043/2019
Processo Administrativo nº 064/2019
Homologado: 14/06/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: W P SUPERMERCADO LTDA ME
CNPJ: Nº 05.523.273/0001-34
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo do gênero alimentícios, destinadas a todas as 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria, durante o exercício 
de 2019, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas; seguindo as condições 
particulares deste Edital.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula segunda do contrato n° 092/2019, prorrogando o prazo de vigência do 
contrato para 31/08/2020.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 074/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020
HOMOLOGADO: 02 DE JULHO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PGL COMERCIO DE VEICULOS EIRELI ME
CNPJ: Nº 30.509.342/0001-00
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo Tipo van, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria Municipal 
de Educação, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital 
- anexo modelo 7.
LOTE 01: VEÍCULO TRANSPORTE – Tipo VAN
VALOR: R$ 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil, reais).
VIGÊNCIA: 09/07/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRas Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020
Pelo presente Termo de Homologação, eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07, faço saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, 
e considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer Jurídico exarados, HOMOLOGO a licitação acima descrita, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ, em favor 
da empresa LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI – ME, com proposta no valor de R$-801.140.67 (oitocentos e 
um mil, cento e quarenta reais e sessenta e sete centavos).
Publique-se, e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste/PR, 09 de julho de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE xaMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº029/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA-ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática e 
eletroeletrônicos a serem utilizados na Secretaria de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, através da 
Resolução SESA nº276/2017, Programa de Qualificação da Atenção Primária - APSUS, modalidade Fundo a Fundo.
VALOR: R$29.485,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 009/2020-PMX, homologada 
em 30 de junho de 2020, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,06 de julho de 2020
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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